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PRESIDÊNCIA                                                                                    

 
PORTARIA CONJUNTA TJRR/PR/CGJ N. 19, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025. 

  
  

Institui, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de 
Roraima, a "Quinzena Estadual do Alvará Judicial", a ser 
realizada no período de 1º a 15 de dezembro de 2025. 

  
  
O PRESIDENTE E O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 

CONSIDERANDO a necessidade de promover maior celeridade, eficiência e padronização na tramitação e 
expedição de alvarás judiciais nas unidades jurisdicionais de primeiro grau; 

CONSIDERANDO que o alvará judicial constitui instrumento de efetivação de direitos e de prestação 
jurisdicional, com impacto direto na satisfação dos jurisdicionados; e 

CONSIDERANDO a importância de uniformizar procedimentos, reduzir pendências e fomentar boas práticas 
de gestão e cooperação entre magistrados, servidores e instituições bancárias conveniadas, 
  
  
RESOLVEM: 
  
  
Art. 1º Instituir, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Roraima, a "Quinzena Estadual do Alvará 
Judicial", a ser realizada no período de 1º a 15 de dezembro de 2025. 

Art. 2º São objetivos da "Quinzena do Alvará Judicial": 

I - priorizar a expedição de alvarás judiciais em todas as unidades judiciárias; 

II - promover mutirões para expedição de alvarás pendentes nas unidades judiciais de primeiro grau; 

III - reduzir o acervo de processos que aguardam exclusivamente a liberação de valores; 

IV - incentivar o uso de sistemas eletrônicos e integrados para levantamento e pagamento; e 

V - otimizar o cumprimento das ordens judiciais. 

Art. 3º Durante a "Quinzena do Alvará Judicial", as unidades judiciárias deverão concentrar seus esforços na 
análise e expedição dos alvarás pendentes, sem prejuízo do atendimento aos casos urgentes e cumprimento de 
Metas. 

Art. 4º Recomenda-se aos magistrados que, durante o período, priorizem: 

I - a expedição de alvarás judiciais; 

II - a análise célere de pedidos de alvará em inventários, especialmente em casos de natureza alimentar, 
previdenciária e sucessões ou de pessoas em situação de vulnerabilidade social; e 

III - os processos com tramitação preferencial, notadamente os que envolvam idosos e pessoas acometidas por 
doenças graves, bem como outros definidos por lei ou resolução. 

Parágrafo único. A priorização prevista neste artigo constitui exceção à regra da ordem cronológica de 
conclusão, estabelecida no art. 12 da Lei Federal n. 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo 
Civil, pela finalidade de conferir maior eficiência e celeridade à prestação jurisdicional. 
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Art. 5º A Presidência e a Corregedoria-Geral de Justiça, por meio da Secretaria de Gestão Estratégica e da 
Diretoria de Gestão de Primeiro Grau, prestarão apoio necessário às unidades, inclusive quanto à geração de 
relatórios estatísticos e orientação à ação. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
  

Des. Leonardo Cupello 
Presidente 

  
  

Des. Erick Linhares 
Corregedor-Geral de Justiça 

 

 

Documento assinado eletronicamente por, LEONARDO PACHE DE FARIA CUPELLO, 
Presidente, em 04/11/2025, às 15:41, conforme art. 1º, III, b, da Lei Federal 11.419, de 19 de 
dezembro de 2006. Portaria TJRR/PR n. 1650, de 30 de junho de 2016. 

 

Documento assinado eletronicamente por ERICK CAVALCANTI LINHARES LIMA, 
Corregedor(a), em 04/11/2025, às 16:52, conforme art. 1º, III, b, da Lei Federal 11.419, de 
19 dezembro de 2006. Portaria TJRR/PR n. 1650, de 30 de junho de 2016. 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjrr.jus.br/autenticidade 
informando o código verificador 2558543 e o código CRC A303BEF0.  

 
PORTARIA TJRR/PR N. 1432, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Resolução CNJ n. 71, de 31 de março de 2009; e 

CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo SEI/TJRR n. 0023612-70.2024.8.23.8000, 

 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica estabelecida a seguinte escala para atuação no Plantão Judicial do Segundo Grau: 

Período Nome 

10/11 a 16/11 Jésus Rodrigues do Nascimento 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Documento assinado eletronicamente por, LEONARDO PACHE DE FARIA CUPELLO, 
Presidente, em  06/10/2025, às 14:59, conforme art. 1º, III, b, da Lei Federal 11.419, de 19 
de dezembro de 2006. Portaria TJRR/PR n. 1650, de 30 de junho de 2016. 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade 
informando o código verificador 2523990 e o código CRC 9F62C603.  
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GABINETE DA JUÍZA AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA 
 
Expediente de 05/11/2025 
 
 

PORTARIA TJRR/GABJA N. 422, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 
 

A JUÍZA AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RORAIMA, no uso de suas atribuições, conferidas por meio da Portaria TJRR/PR n. 90, de 6 de fevereiro de 
2025, e 

CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo SEI/TJRR n. 0010212-52.2025.8.23.8000, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder folgas compensatórias ao Juiz de Direito Jaime Plá Pujades de Ávila, titular do Segundo 
Juizado de Violência Doméstica, para usufruto nos períodos de 17 a 19/11/2025 e de 24 a 28/11/2025, 
conforme saldo constante em banco de folgas. 

Art. 2º Designar o Juiz de Direito Antônio Augusto Martins Neto, titular do Juizado Especial Criminal, para 
responder pela Coordenação do Núcleo de Plantão Judicial e Audiências de Custódia, nos períodos de 17 a 
19/11/2025 e de 24 a 28/11/2025, em virtude de folgas do titular, sem prejuízo de outras atribuições. 

Art. 3º Designar o Juiz Substituto Ruberval Barbosa de Oliveira Júnior, para responder pelo Segundo 
Juizado de Violência Doméstica, nos períodos 17 a 19/11/2025 e de 24 a 28/11/2025, em virtude de folgas do 
titular, sem prejuízo de outras atribuições. 

 
 

Lana Leitão Martins 
Juíza de Direito Auxiliar da Presidência 
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PORTARIA TJRR/GABJA N. 423, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 
 

A JUÍZA AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RORAIMA, no uso de suas atribuições, conferidas por meio da Portaria TJRR/PR n. 90, de 6 de fevereiro de 
2025, e 

CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo SEI/TJRR n. 0023344-79.2025.8.23.8000, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Autorizar o deslocamento do Juiz de Direito Bruno Fernando Alves Costa, titular da Primeira Vara 
Cível, sem ônus para este Tribunal, para participar do XXXII Congresso Nacional do CONPEDI (Conselho 
Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito), na cidade de São Paulo/SP, no período de 25 a 
28/11/2025. 
Art. 2º Designar o Juiz de Direito Rodrigo Bezerra Delgado, titular da Terceira Vara Cível, para auxiliar na 
Primeira Vara Cível, no dia 26/11/2025, sem prejuízo de suas atribuições. 

 
 

Lana Leitão Martins 
Juíza de Direito Auxiliar da Presidência 
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PORTARIA TJRR/GABJA N. 424, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 
 

A JUÍZA AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RORAIMA, no uso de suas atribuições, conferidas por meio da Portaria TJRR/PR n. 90, de 6 de fevereiro de 
2025, e 

CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo SEI/TJRR n. 0023649-63.2025.8.23.8000, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder folgas compensatórias à Juíza de Direito Patrícia Oliveira dos Reis, titular da Vara Única 
da Comarca de Mucajaí, para usufruto nos períodos de 1 a 5/12/2025 e de 9 a 12/12/2025, conforme saldo 
constante em banco de folgas. 

Art. 2º Designar a Juíza de Direito Sissi Marlene Dietrich Schwantes, titular da Vara Única da Comarca de 
Alto Alegre, para responder pela Vara Única da Comarca de Mucajaí, nos períodos de 1 a 5/12/2025 e de 9 a 
12/12/2025, sem prejuízo de outras atribuições. 

 
 

Lana Leitão Martins 
Juíza de Direito Auxiliar da Presidência 
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PORTARIA TJRR/GABJA N. 425, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 
  

Altera a Portaria TJRR/GABJA n. 431, de 19 de dezembro de 2024 e dá outras providências. 
  
  

A JUÍZA AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, conferidas por meio da Portaria TJRR/PR n. 90, de 6 de 
fevereiro de 2025, e 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução TJRR/TP n. 26, de 16 de junho de 2010, na Resolução TJRR/TP 
n. 46, de 18 de dezembro de 2019 e no Provimento/CGJ n. 2, de 6 de janeiro de 2023 - Código de Normas da 
Corregedoria-Geral de Justiça; 

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar a escala de plantão dos Oficiais de Justiça lotados nas Comarcas 
do Interior referente ao ano de 2025, em virtude de permutas entre os oficiais; e 

CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo SEI/TJRR n. 0023543-04.2025.8.23.8000, 
  
  
RESOLVE: 
  
  
Art. 1º A Portaria TJRR/GABJA n. 431, de 19 de dezembro de 2024, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 1º ................................................................................................................................................ 

Tabela 1: Comarcas do Interior – Região Norte 
  

MÊS COMARCA OFICIAL DE JUSTIÇA PERÍODO 

Janeiro Pacaraima [...] 1º a 31/01/2025 

Fevereiro Alto Alegre [...] 1º a 28/02/2025 

Março Pacaraima [...] 1º a 31/03/2025 

Abril Bonfim [...] 1º a 30/04/2025 

Maio Pacaraima [...] 1º a 31/05/2025 

Junho Alto Alegre [...] 1º a 30/06/2025 

Julho Bonfim [...] 1º a 31/07/2025 

Agosto Pacaraima [...] 1º a 31/08/2025 

Setembro Pacaraima [...] 1º a 30/09/2025 

Outubro Alto Alegre [...] 1º a 31/10/2025 
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Novembro Alto Alegre JOSÉ FABIANO DE LIMA GOMES 1º a 30/11/2025 

Dezembro Pacaraima [...] 1º a 31/12/2025 

[...]” (NR) 

Art. 2º Permanecem inalteradas as designações dos demais meses e regiões. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
  

Lana Leitão Martins 
Juíza de Direito Auxiliar da Presidência 
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Se você respondeu “NÃO” 
para uma das perguntas 
acima, nós podemos te ajudar!

Canais: 

WhatsApp
(95) 8402-6784 

Telefones
(95) 3198-4767 

0800 280 9551 
E-mail

ouvidoria@tjrr.jus.br

FALE COM A OUVIDORIA-
GERAL DE JUSTIÇA!

Você foi bem
atendido? 

Você teve resposta
da sua solicitação? 

NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DE RORAIMA...
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ESCOLA JUDICIAL DE RORAIMA - EJURR 

 

Expedientes de 05/11/2025 

 

EDITAL N.º 114/2025 

  

A Escola Judicial de Roraima - EJURR faz saber que será realizado, mediante as regras internas determina-

das neste edital, o curso A Rede de Atenção Psicossocial - RAPS e o atendimento a pessoas com trans-
torno mental em conflito com a Lei, a ser ministrado pela instrutora Tainá de Carvalho Gonçalves. 

  

1. DO CURSO 

1.1. O curso será realizado no período e nos horários constantes na Programação - Anexo I, no forma-

to presencial. 

1.2. O curso tem por objetivo desenvolver desenvolver competências técnicas, éticas e humanizadoras para 

o efetivo cuidado das pessoas com transtorno mental em conflito com a lei. 

1.3. A carga horária será de 4h/a (quatro horas-aula). 

1.4. O curso será realizado na Escola Judicial de Roraima - EJURR. 

1.5. A competência técnica atribuída ao curso está relacionada aos Atos normativos do CNJ sobre grupos de 

monitoramento e fiscalização - Res. CNJ nº 487/2023. 

2. DAS VAGAS 

2.1. Serão ofertadas 80 (oitenta) vagas. 

2.2. Público-alvo: Equipe técnica EAP e atores da rede de serviços de saúde e socioassistencial. 

2.3. A inscrição de candidatos ou candidatas que não se enquadram no público-alvo deste evento estará su-

jeita a cancelamento por ato unilateral da escola, salvo existência de vagas remanescentes. 

3. DA INSCRIÇÃO 

3.1. As inscrições deverão ser solicitadas no endereço eletrônico https://ejurr.tjrr.jus.br, no período com-

preendido entre os dias 18 e 25/11/2025. 

3.2. A confirmação da inscrição será enviada via e-mail. 

3.3. As solicitações de inscrição presumem a anuência da chefia imediata e dos termos deste Edital. 

3.4. A EJURR não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem téc-

nica. 

3.5. O cancelamento da inscrição poderá ser solicitado com antecedência mínima de 3 (três) dias do início 
da ação formativa, através do e-mail srinf@tjrr.jus.br. 

3.6. Findo o prazo estabelecido no item anterior, os pedidos de desistência serão processados na forma do 

artigo 51 da Resolução TJRR n. 50 de 15/12/2021 e 8º, § 3.º da Portaria TJRR n. 975 de 19/5/2015. 

3.7. A inassiduidade ou desistência injustificadas no curso implicarão na impossibilidade de participação em 

novos eventos da mesma natureza pelo prazo de 6 (seis) meses, a contar da data do término da ação, nos 

termos do art. 6º da Portaria TJRR n. 975 de 19/5/2015. 

3.8. O aluno injustificadamente faltoso/desistente deverá ressarcir ao erário o valor proporcional do in-

vestimento (Art. 50 da Resolução TJRR n. 50 de 15/12/2021 e 6º, § 2.º da Portaria TJRR n. 975 de 

19/5/2015). 

4. DA AVALIAÇÃO 
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4.1. Para a avaliação serão utilizadas as seguintes estratégias: 

4.1.1. Avaliação do(a) aluno(a): A avaliação de aprendizagem deve ser realizada durante todo o processo 

formativo, com o objetivo de verificar o desenvolvimento das capacidades definidas nos objetivos específi-

cos, tomando-se por base a participação dos/as discentes nas ações educativas propostas no curso. O conjun-

to de tais atividades possibilitará a aferição da capacidade de aplicação do conhecimento teórico à prática, 

exigindo-se frequência igual  a 100% (cem por cento) da carga horária total. 

4.1.2. Autoavaliação: A autoavaliação não deve ser solitária, mas realizada de forma conjunta a outras estra-

tégias avaliativas. Nesse processo, deve haver o envolvimento da instrutora e de todos(as) os(as) alunos(as); 

deverá ser aplicada intencional e consciente de maneira a propiciar a metacognição – o que significa dizer 

que o(a) aluno(a) deve ser capaz de expressar, por meio de comunicação, o que aprendeu. A avaliação de 

desempenho, na modalidade de autoavaliação, proporcionará melhorias na atuação dos sujeitos envolvidos 

no processo (aluno/a – professor/tutor) e refletirá favoravelmente no desenvolvimento do processo de ensi-

no e aprendizagem. 

4.1.3. Avaliação de reação: A avaliação de reação consiste em verificar a satisfação dos(as) discentes em 

relação ao curso, envolvendo, também, a avaliação do desempenho da instrutora. Com a avaliação de rea-

ção, tem-se a intenção de saber o grau de satisfação das pessoas e identificar as fragilidades para que pos-

sam ser revistas em ações futuras. Dessa forma, podem ser revistos pontos do planejamento, do suporte da-

do aos discentes, das metodologias adotadas, da carga horária, etc. Assim, o(a) discente preencherá um for-

mulário de reação conforme escala de valores para cada requisito, alinhada às diretrizes da ENFAM. Tal 

instrumento contém itens: 

a) acerca do curso (desenvolvimento dos temas, adequação dos materiais de apoio ao desenvolvimento dos 

temas, carga horária do curso e integração do(a)s participantes); 

b) da instrutora (domínio do conteúdo abordado no curso, capacidade de comunicação, relação da teoria 

com o exercício profissional, otimização do tempo de aula, eficácia das estratégias de ensino utilizadas, qua-

lidade do material didático, estímulo ao aprendizado, disposição para esclarecer dúvidas do(a) participantes) 

e 

c) do suporte técnico (presteza no atendimento antes e durante o curso, agilidade na resolução de problemas, 

qualidade das informações prestadas). 

5. DA CERTIFICAÇÃO 

5.1. A certificação estará condicionada à frequência igual a 100% (cem por cento)  da carga horária total. 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1. Os(as) alunos(as) aprovados(as) deverão preencher a avaliação de reação no prazo de 5 (cinco) dias do 

término do curso. 

6.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria da EJURR, consoante as normas pertinentes. 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

Ana Paula Joaquim Macedo 

Coordenadora Acadêmica da EJURR 
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ANEXO I 

  

PROGRAMAÇÃO 

Data/Hora Conteúdo Programático Carga Horária 

27/11/2025 
8h30 às 12h30 

• A institucionalização e seus efeitos pós muro; 

• Os interesses no encerramento e o desinvestimento da Rede de 

Atenção Psicossocial - RAPS; 

• Processos de trabalho pós fechamentos do Manicômio Judiciário; 

• O cuidado em liberdade da pessoa com transtorno mental em con-

flito com a lei na rede; 

• Do ''vão colocar eles onde?'' à perspectiva do sujeito; 

• As possibilidades e casos clínicos da desinstitucionalização. 

4h/a 

TOTAL 4h/a 

  

CURRÍCULO DA INSTRUTORA: 

TAINÁ DE CARVALHO GONÇALVES: Graduada em Medicina pela Universidade Federal de Alagoas 

em 2018. Psiquiatra pela Universidade Federal de Alagoas em 2022. Professora de Psiquiatria da Universi-

dade Federal de Alagoas. Psicanalista Lacaniana participante do Fórum do Campo Lacaniano de Alagoas. 

Mestre em Ensino em Saúde e Tecnologia pela UNCISAL. Doutoranda em Serviço Social pela UFAL. Pre-

ceptora do Programa de Residência em Psiquiatria da Uncisal e Ufal na área de Psiquiatria Social, supervi-

sionando casos em saúde mental do Consultório na Rua de Maceió. Coordenadora adjunta do Projeto da 

UFAL Reconstruindo Elos: travessias e atravessamentos para a desinternação de pacientes do Centro Psi-

quiátrico Judiciário Pedro Marinho Suruagy em razão da Resolução 487 do Conselho Nacional de Justiça. 

Atuou como Psiquiatra do Centro Psiquiátrico Judiciário da Secretaria do Estado de Ressocialização e In-

clusão Social (SERIS) de Alagoas e da Equipe de Avaliação e Acompanhamento de Medidas Terapêuticas 

Aplicáveis à Pessoa com transtorno mental em conflito com a lei (EAP) da Secretaria do Estado de Alagoas. 

Autora do livro "rimas livres para efeitos colaterais" publicado pela Editora Minimalismos de São Paulo em 

2023. Membro do grupo de pesquisa vinculado ao CNPq Direito, Justiça e Sociedade. 
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EDITAL N.º 115/2025 
  

 

A Escola Judicial de Roraima - EJURR faz saber que será realizado, mediante as regras internas determina-

das neste edital, o curso A Política Antimanicomial e a atuação da Magistrada e do Magistrado na apli-
cação da Resolução nº 487/CNJ, a ser ministrado pelo instrutor Dr. Luís Fernando Nigro Corrêa. 

  

1. DO CURSO 

1.1. O curso será realizado no período e nos horários constantes na Programação - Anexo I, no forma-

to presencial. 

1.2. O curso tem como objetivo capacitar os participantes para atuar de forma mais eficaz na aplicação da 

Resolução nº 487/2023 do Conselho Nacional de Justiça, assegurando o direito à saúde e o atendimento 

integral das pessoas privadas de liberdade, além de promover a integração entre diferentes áreas no cuidado 

de pessoas com transtornos mentais ou deficiências psicossociais em conflito com a lei. 

1.3. A carga horária será de 4 (quatro) horas-aula. 

1.4. O curso será realizado na Escola Judicial de Roraima - EJURR. 

1.5. A competência técnica atribuída ao curso é a Direito Processual Penal.  

2. DAS VAGAS 

2.1. Serão ofertadas 40 (quarenta) vagas. 

2.2. Público-alvo: Magistradas e magistrados do TJ/RR. 

2.3. A inscrição de candidatos ou candidatas que não se enquadram no público-alvo deste evento estará su-

jeita a cancelamento por ato unilateral da escola, salvo existência de vagas remanescentes. 

3. DA INSCRIÇÃO 

3.1. As inscrições deverão ser solicitadas no endereço eletrônico https://ejurr.tjrr.jus.br, no período com-

preendido entre os dias 17 e 25/11/2025. 

3.2. A confirmação da inscrição será enviada via e-mail. 

3.3. As solicitações de inscrição presumem a anuência da chefia imediata e dos termos deste Edital. 

3.4. A EJURR não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem téc-

nica. 

3.5. O cancelamento da inscrição poderá ser solicitado com antecedência mínima de 3 (três) dias do início 
da ação formativa, através do e-mail srinf@tjrr.jus.br. 

3.6. Findo o prazo estabelecido no item anterior, os pedidos de desistência serão processados na forma do 

artigo 51 da Resolução TJRR n. 50 de 15/12/2021 e 8º, § 3.º da Portaria TJRR n. 975 de 19/5/2015. 

3.7. A inassiduidade ou desistência injustificadas no curso implicarão na impossibilidade de participação em 

novos eventos da mesma natureza pelo prazo de 6 (seis) meses, a contar da data do término da ação, nos 

termos do art. 6º da Portaria TJRR n. 975 de 19/5/2015. 

3.8. O aluno injustificadamente faltoso/desistente deverá ressarcir ao erário o valor proporcional do in-

vestimento (Art. 50 da Resolução TJRR n. 50 de 15/12/2021 e 6º, § 2.º da Portaria TJRR n. 975 de 

19/5/2015). 

4. DA AVALIAÇÃO 

4.1. Para a avaliação serão utilizadas as seguintes estratégias: 

4.1.1. Avaliação do(a) aluno(a): A avaliação de aprendizagem deve ser realizada durante todo o processo 

formativo, com o objetivo de verificar o desenvolvimento das capacidades definidas nos objetivos específi-
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cos, tomando-se por base a participação dos/as discentes nas ações educativas propostas no curso. O conjun-

to de tais atividades possibilitará a aferição da capacidade de aplicação do conhecimento teórico à prática, 

exigindo-se frequência igual a 100% (cem por cento) da carga horária total do curso. 

4.1.2. Autoavaliação: A autoavaliação não deve ser solitária, mas realizada de forma conjunta a outras estra-

tégias avaliativas. Nesse processo, deve haver o envolvimento dos instrutores e de todos(as) os(as) alu-

nos(as); deverá ser aplicada intencional e consciente de maneira a propiciar a metacognição – o que signifi-

ca dizer que o(a) aluno(a) deve ser capaz de expressar, por meio de comunicação, o que aprendeu. A avalia-

ção de desempenho, na modalidade de autoavaliação, proporcionará melhorias na atuação dos sujeitos en-

volvidos no processo (aluno/a – professor/tutor) e refletirá favoravelmente no desenvolvimento do processo 

de ensino e aprendizagem. 

4.1.3. Avaliação de reação: A avaliação de reação consiste em verificar a satisfação dos(as) discentes em 

relação ao curso, envolvendo, também, a avaliação do desempenho dos instrutores. Com a avaliação de rea-

ção, tem-se a intenção de saber o grau de satisfação das pessoas e identificar as fragilidades para que pos-

sam ser revistas em ações futuras. Dessa forma, podem ser revistos pontos do planejamento, do suporte da-

do aos discentes, das metodologias adotadas, da carga horária, etc. Assim, o(a) discente preencherá um for-

mulário de reação conforme escala de valores para cada requisito, alinhada às diretrizes da ENFAM. Tal 

instrumento contém itens: 

a) acerca do curso (desenvolvimento dos temas, adequação dos materiais de apoio ao desenvolvimento dos 

temas, carga horária do curso e integração do(a)s participantes); 

b) dos instrutores (domínio do conteúdo abordado no curso, capacidade de comunicação, relação da teoria 

com o exercício profissional, otimização do tempo de aula, eficácia das estratégias de ensino utilizadas, qua-

lidade do material didático, estímulo ao aprendizado, disposição para esclarecer dúvidas do(a) participantes) 

e 

c) do suporte técnico (presteza no atendimento antes e durante o curso, agilidade na resolução de problemas, 

qualidade das informações prestadas). 

5. DA CERTIFICAÇÃO 

5.1. A certificação estará condicionada frequência à igual a 100% (cem por cento) da carga horária total 

do curso. 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1. Os(as) alunos(as) aprovados(as) deverão preencher a avaliação de reação do curso no prazo de 5 (cinco) 

dias do término do curso. 

6.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria da EJURR, consoante as normas pertinentes. 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

Ana Paula Joaquim Macedo 

Coordenadora Acadêmica da EJURR 
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ANEXO I 

  

PROGRAMAÇÃO 

Data/Hora Conteúdo Programático Carga Horária 

27/11/2025 

14h às 18h 

• Panorama histórico da compreensão da deficiência e da forma de con-

sideração da pessoa com deficiência, inclusive de natureza psicossoci-

al. 

• Os modelos de compreensão da deficiência. 

• A Convenção sobre os direitos das pessoas com deficiência: princípios 

e regras. 

• Apontamentos sobre a Reforma Psiquiátrica. 

• Análise da Lei 10.216/01. 

• Propósito e caminhos para a consecução da reinserção social do paci-

ente. 

• Antecedentes da política antimanicomial do Poder Judiciário. 

• As diretrizes e procedimentos da política antimanicomial do Poder Ju-

diciário – Resolução 487/23, do Conselho Nacional de Justiça. Audi-

ência de custódia das pessoas com transtorno mental ou qualquer for-

ma de deficiência psicossocial. 

• O tratamento em saúde mental no curso da prisão preventiva ou outra 

medida cautelar. Medida de segurança (ambulatória e internação). 

• O impacto da Lei da Reforma Psiquiátrica na medida de segurança. 

• Cotejo da legislação penal e processual penal à luz da Lei da Reforma 

Psiquiátrica e dos dispositivos da Convenção sobre os direitos das 

pessoas com deficiência. 

• Tratamento em saúde mental no curso da execução de pena. Desinsti-

tucionalização e inclusão. 

• Diálogo entre justiça e a rede de saúde e assistência social. 

4h/a 

TOTAL 4h/a 

  

CURRÍCULO DO INSTRUTOR: 

LUÍS FERNANDO NIGRO CORRÊA 

Juiz de Direito no Estado de Minas Gerais. Doutor em Direito Internacional pela Faculdade de Direito da 

Universidade de São Paulo (USP). Mestre em Direito Internacional pela Faculdade de Direito da Universi-

dade de São Paulo. Mestre em Integração Europeia pela Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra. 

Pós-Doutorando em educação pela Faculdade de Educação da Universidade de São Paulo (USP). 
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PORTARIAS EJURR-CA, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025 

A COORDENADORIA ACADÊMICA DA ESCOLA JUDICIAL, no uso de suas atribuições, com fun-

damento no disposto pelo art. 1º da Portaria n. 4, de 13 de março de 2025, RESOLVE: 

  

N. 35 - Considerando o teor do Procedimento SEI n. 0015975-34.2025.8.23.8000, autorizar o pagamento de 

diárias, conforme detalhamento: 

NOME CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE DE DIÁRIAS 

Gabriela Braune de Castro  

Lopes 
Formadora 2,5 (duas e meia) 

Origem: Rio de Janeiro/RJ 

Destino: Boa Vista/RR 

Motivo: 
Ministrar palestra no evento "IV Semana de Inovação do Poder Judiciário 

de Roraima" 

Data: 12 a 14/10/2025 

  

N. 36 - Considerando o teor do Procedimento SEI n. 0021175-22.2025.8.23.8000, autorizar o pagamento de 

diárias, conforme detalhamento: 

NOME CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE DE DIÁRIAS 

Rafaelly da Silva Lampert Juíza de Direito 2,5 (duas e meia) 

Origem: Boa Vista/RR 

Destino: Salvador/BA 

Motivo: Participação no 2º Curso Nacional sobre Enunciados de Equidade Racial 

Data: 5 a 7/10/2025 

  

N. 37 - Considerando o teor do Procedimento SEI n. 0021559-82.2025.8.23.8000, autorizar o pagamento de 

diárias, conforme detalhamento: 

NOME CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE DE DIÁRIAS 

Rafael Leite Paulo Juiz Colaborador 5,5 (cinco e meia) 

Origem: Brasília/DF 

Destino: Boa Vista/RR 

Motivo: 
Ministrar o curso "Inteligência Artificial Generativa na Atividade Jurisdi-

cional: aspectos práticos, estratégias de gestão e aplicação da Res. CNJ nº 

615/2025 - Turma 6" 

Data: 2 a 7/11/2025 

  

N. 38 - Considerando o teor do Procedimento SEI n. 0022252-66.2025.8.23.8000, autorizar o pagamento de 

diárias, conforme detalhamento: 

NOME CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE DE DIÁRIAS 

Izabel Cristina da Silva Anjos Função Técnica de Assessoramento 2,5 (duas e meia) 

Origem: Boa Vista/RR 
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Destino: São Paulo/SP 

Motivo: 
Participação no 4º Congresso Nacional de Profissionais de Educação Fi-

nanceira 

Data: 29 a 31/10/2025 

  

N. 39 - Considerando o teor do Procedimento SEI n. 0021690-57.2025.8.23.8000, autorizar o pagamento de 

diárias, conforme detalhamento: 

NOME CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE DE DIÁRIAS 

Elano Loureiro Santos 

Flavianne Fontinele de  

Albuquerque 

Francisco Harley Rodrigues 

de Melo 

Subsecretário de Licitações, Aquisições 

e Credenciamentos 

Função Técnica de Assessoramento 

Assessor Técnico 

4,5 (quatro e meia) 

Origem: Boa Vista/RR 

Destino: Campo Grande/MS 

Motivo: Participação no 7º Seminário Nacional de Compras Públicas - Senacop 

Data: 11 a 15/11/2025 

  

N. 40 - Considerando o teor do Procedimento SEI n. 0021353-68.2025.8.23.8000, autorizar o pagamento de 

diárias, conforme detalhamento: 

NOME CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE DE DIÁRIAS 

Tainá de Carvalho Gonçalves Formadora 2,5 (duas e meia) 

Origem: Maceió/AL 

Destino: Boa Vista/RR 

Motivo: 
Ministrar o curso "A Rede de Atenção Psicossocial-RAPS e o atendimen-

to a pessoas com transtorno mental em conflito com a Lei" 

Data: 26 a 28/11/2025 

  

N. 41 - Considerando o teor do Procedimento SEI n. 0020852-17.2025.8.23.8000, autorizar o pagamento de 

diárias, conforme detalhamento: 

NOME CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE DE DIÁRIAS 

Luís Fernando Nigro Corrêa Juiz Colaborador Eventual 2,5 (duas e meia) 

Origem: Belo Horizonte/MG 

Destino: Boa Vista/RR 

Motivo: 
Ministrar o curso "A Política Antimanicomial e a atuação da Magistrada e 

do Magistrado na aplicação da Resolução nº 487/CNJ" 

Data: 26 a 28/11/2025 

  

 
Ana Paula Joaquim Macedo 

Coordenadora Acadêmica da EJURR  
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SECRETARIA-GERAL 
 

ERRATA 
 
Na Portaria TJRR/SG n° 107, de 04 de novembro de 2025, publicada no Diário da Justiça Eletrônico, 
edição no 7976, Onde se lê: 
“PORTARIA TJRR/SG DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025” 
Leia-se: 
“PORTARIA TJRR/SG DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025” 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

HERMENEGILDO ATAIDE D’AVILA 
Secretário-Geral 

 
 
 

PORTARIA TJRR/SG DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE:  
 
Nº 108 - Considerando o teor da Decisão SG nº 2301280, proferida nos autos do Procedimento SEI nº 
0005432-69.2025.8.23.8000, AUTORIZAR o deslocamento, com ônus, conforme detalhamento: 
 

NOME CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE DE DIÁRIAS 

Rafael de Almeida Costa Servidor 6,5 (seis e meia) 

Destino São Paulo - SP 

Motivo: Participar do 45° CONBRAI -Congresso Brasileiro de Auditoria Interna. 

Data: 08/11 a 14/11/2025 

 

Revoga-se a Portaria TJRR/SG n° 23, de 19 de março de 2025, publicada no Diário da Justiça 
Eletrônico, Edição 7824, por motivo de perda de objeto. 

 

HERMENEGILDO ATAIDE D’AVILA 
Secretário-Geral 
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - GABINETE 
 

CONVOCAÇÃO Nº 059/2025 - SGP 
  
O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados no I Processo Seletivo 
de Estágio Remunerado para Nível Médio Regular, EJA (Educação de Jovens e Adultos) e Nível 
Superior do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, relacionados abaixo, de acordo com o turno de 
estágio especificado no ato da inscrição, conforme Edital nº 01/2025, publicado em 10/02/2025, a encaminhar 
no período de 06/11 a 12/11/2025 para o endereço eletrônico: tjrr@universidadepatativa.com.br, a 
documentação exigida pela Portaria nº 1747/2012, publicada no DJE de 29/12/2012: 
  

COMARCA DE BOA VISTA 
 

NÍVEL SUPERIOR 
 

PEDAGOGIA - AMPLA CONCORRÊNCIA 
MATUTINO 

 
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO 

9º LÍDIA CARVALHO PEREIRA 
 

PSICOLOGIA - AMPLA CONCORRÊNCIA 
MATUTINO 

 
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO 

2º HELOISA HELENA DO ROSÁRIO 
3º AGENILDA JESSICA VITAL DA ROCHA 

 
SERVIÇO SOCIAL - AMPLA CONCORRÊNCIA 

MATUTINO 
 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO 
9º FRANCISCA JÚLIA COSTA RABELO 

  
  

Fábio de Souza Adona Leite 
Secretário de Gestão de Pessoas 
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​SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA​
​Expediente de 05/11/2025​

​EXTRATO DE TERMO ADITIVO​

​Nº DO CONVÊNIO:​​52/2020​
​PROCESSO SEI Nº​​0000548-77.2016.6.23.8000​

​ADITAMENTO:​​11º TERMO ADITIVO​

​OBJETO:​ ​Este​ ​Termo​ ​Aditivo​ ​tem​ ​por​ ​objeto​ ​a​ ​prorrogação​ ​contratual,​ ​excepcional,​ ​por​ ​mais​ ​03​ ​(três)​
​meses, ou seja, de 04 de janeiro de 2026 até 04 de abril de 2026.​
​CONTRATADA:​​PRESTA SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI​

​OBJETO​ ​DA​ ​ALTERAÇÃO:​ ​Com​ ​a​ ​prorrogação,​ ​reajuste​ ​e​ ​em​ ​virtude​ ​das​ ​alterações​ ​nas​ ​Planilhas​ ​de​
​Custos​ ​e​ ​Formação​ ​de​ ​Preços,​ ​o​ ​valor​ ​global​ ​passará​ ​de​ ​R$​ ​4.797.455,30​ ​(quatro​ ​milhões,​​setecentos​​e​
​noventa​ ​e​ ​sete​ ​mil​ ​quatrocentos​ ​e​ ​cinquenta​ ​e​ ​cinco​ ​reais​ ​e​ ​trinta​ ​centavos​ ​-​ ​2492377)​ ​para​ ​R$​ ​R$​
​1.199.363,83​ ​(um​ ​milhão,​ ​cento​ ​e​ ​noventa​ ​e​ ​nove​ ​mil​ ​trezentos​ ​e​ ​sessenta​ ​e​ ​três​ ​reais​ ​e​ ​oitenta​ ​e​ ​três​
​centavos),​ ​a​ ​partir​ ​de​ ​04​ ​de​ ​janeiro​ ​de​ ​2026,​ ​conforme​ ​alterações​ ​a​ ​seguir,​ ​e​ ​valores​ ​consolidados​ ​no​
​ANEXO I.​

​FUNDAMENTAÇÃO:​ ​art.​ ​37,​ ​XXI,​ ​da​ ​CF​ ​combinado​ ​com​ ​arts.​ ​40,​ ​XI​ ​e​ ​55,​ ​III​ ​e​ ​art.​ ​57,​ ​II,​ ​da​ ​Lei​ ​nº​
​8.666/1993 (prorrogação) da Lei nº 8.666/1993.​
​REPRESENTANTE DO TJRR:​​Hermenegildo Ataíde D'Avila​​- Secretário-Geral.​

​REPRESENTANTE PRESTA SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI​​: Gustavo Mendonça de Oliveira​

​DATA:​​04 de Novembro 2025​
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​SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA​
​Expediente de 05/11/2025​

​EXTRATO DE TERMO ADITIVO​

​Nº DO CONVÊNIO:​​52/2020​
​PROCESSO SEI Nº​​0000548-77.2016.6.23.8000​

​ADITAMENTO:​​11º TERMO ADITIVO​

​OBJETO:​ ​Este​ ​Termo​ ​Aditivo​ ​tem​ ​por​ ​objeto​ ​a​ ​prorrogação​ ​contratual,​ ​excepcional,​ ​por​ ​mais​ ​03​ ​(três)​
​meses, ou seja, de 04 de janeiro de 2026 até 04 de abril de 2026.​
​CONTRATADA:​​PRESTA SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI​

​OBJETO​ ​DA​ ​ALTERAÇÃO:​ ​Com​ ​a​ ​prorrogação,​ ​reajuste​ ​e​ ​em​ ​virtude​ ​das​ ​alterações​ ​nas​ ​Planilhas​ ​de​
​Custos​ ​e​ ​Formação​ ​de​ ​Preços,​ ​o​ ​valor​ ​global​ ​passará​ ​de​ ​R$​ ​4.797.455,30​ ​(quatro​ ​milhões,​​setecentos​​e​
​noventa​ ​e​ ​sete​ ​mil​ ​quatrocentos​ ​e​ ​cinquenta​ ​e​ ​cinco​ ​reais​ ​e​ ​trinta​ ​centavos​ ​-​ ​2492377)​ ​para​ ​R$​ ​R$​
​1.199.363,83​ ​(um​ ​milhão,​ ​cento​ ​e​ ​noventa​ ​e​ ​nove​ ​mil​ ​trezentos​ ​e​ ​sessenta​ ​e​ ​três​ ​reais​ ​e​ ​oitenta​ ​e​ ​três​
​centavos),​ ​a​ ​partir​ ​de​ ​04​ ​de​ ​janeiro​ ​de​ ​2026,​ ​conforme​ ​alterações​ ​a​ ​seguir,​ ​e​ ​valores​ ​consolidados​ ​no​
​ANEXO I.​

​FUNDAMENTAÇÃO:​ ​art.​ ​37,​ ​XXI,​ ​da​ ​CF​ ​combinado​ ​com​ ​arts.​ ​40,​ ​XI​ ​e​ ​55,​ ​III​ ​e​ ​art.​ ​57,​ ​II,​ ​da​ ​Lei​ ​nº​
​8.666/1993 (prorrogação) da Lei nº 8.666/1993.​
​REPRESENTANTE DO TJRR:​​Hermenegildo Ataíde D'Avila​​- Secretário-Geral.​

​REPRESENTANTE PRESTA SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI​​: Gustavo​​Mendonça de Oliveira​

​DATA:​​04 de Novembro 2025​

​EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO​

​Nº DO CONTRATO:​​81/2023.​
​PROCESSO SEI Nº:​​0012775-87.2023.8.23.8000.​
​OBJETO:​ ​Prestação​ ​de​ ​serviços​ ​de​ ​gestão​ ​de​ ​folha​ ​de​ ​pagamento​ ​de​ ​salários,​ ​proventos,​ ​vencimentos,​
​aposentadorias​​e​​similares,​​provenientes​​da​​folha​​de​​pagamento​​gerada​​pelo​​Tribunal​​de​​Justiça​​de​​Roraima​
​e Prestação de Serviços Financeiros e outras Avenças.​

​CONTRATADA:​​Banco do Brasil S.A.​​CNPJ​​nº​ ​00.000.000/0001-91​​.​
​OBJETO​ ​DA​ ​ALTERAÇÃO:​ ​O​ ​presente​ ​Apostilamento​​registra​​o​​reajuste​​das​​tarifas​​de​​remuneração​
​do​ ​Banco,​ ​pela​ ​prestação​ ​dos​ ​serviços​ ​(Cláusula​ ​Nona,​ ​Parágrafo​ ​Primeiro,​ ​do​ ​Contrato​ ​nº​
​81/2023),​ ​utilizando​ ​como​ ​base​ ​a​ ​variação​ ​do​ ​IPCA-E​ ​(Índice​ ​Nacional​ ​de​ ​Preços​ ​ao​ ​Consumidor​
​Amplo Especial), divulgado pelo IBGE, conforme previsto no contrato original.​
​FUNDAMENTAÇÃO:​​Art. 124, inciso II​​da Lei nº 14.133/2021.​
​REPRESENTANTE DO TJRR:​​Hermenegildo Ataíde D'Avila​​- Secretário-Geral.​
​DATA:​​05 de novembro de 2025.​
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 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - GABINETE 
 

Expediente de 05/11/2025  
 
O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RORAIMA, no uso de suas atribuições, com fundamento no disposto pelo art. 6º, VII da Portaria TJRR/PR n. 
415/2025, DECIDE:  

 

PORTARIAS DO DIA 05 NOVEMBRO DE 2025 
 

 
N. 1753- Considerando o teor do Procedimento SEI n. 0023771-76.2025.8.23.8000 bem como o art. 6º da Portaria 
TJRR/PR n. 415/2025, autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento: 
 

NOME CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE DE DIÁRIAS 
Isabeau Cristina de Sousa Bezerra 

Daison Rodrigues Cândido 
Função Técnica Especializada 

Assessor Técnico 
6,5 (seis e meia) 

Destino: Comunidades Coqueirinho, Guariba e Sede do Município de Normandia/RR 

Motivo: 
Prestar atendimento à população do Município de Normandia, em parceria com a Vara da 

Justiça Itinerante e em continuidade a programação do Projeto Acesso à Justiça de Meninas e 
Mulheres de Bonfim e Normandia 

Data: 09 a 15.11.2025. 
 
N. 1754- Considerando o teor do Procedimento SEI n. 0023393-23.2025.8.23.8000 bem como o art. 6º da Portaria 
TJRR/PR n. 415/2025, autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento: 
 

NOME CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE DE DIÁRIAS 
Eunice Machado Moreira 
Adriano de Souza Gomes Oficial de Justiça 

3,5 (três e meia) 
4,0 (quatro diárias) 

Destino: Zona rural da Comarca de Mucajaí e município de Iracema/RR. 
Motivo: Cumprir Mandados Judiciais 

Data: 22/09/2025; 24 a 25/09/2025; 15/10/2025; 16 a 17/10/2025; 22 a 23/10/2025 
 
N. 1755- Considerando o teor do Procedimento SEI n. 0018484-35.2025.8.23.8000 bem como o art. 6º da Portaria 
TJRR/PR n. 415/2025, autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento: 
 

NOME CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE DE DIÁRIAS 
Amadeu Rocha Triani 

Telmo de Vasconcelos Tupinambá 
Oficial de Gabinete 

Colaborador PM 
1,5 (uma e meia) 

Destino: Zona rural da comarca de Mucajai/RR. 
Motivo: Visita Técnica da Comissão Regional de Soluções Fundiárias. 

Data: 20 a 21.11.2025 
 
N. 1756- Considerando o teor do Procedimento SEI n. 0023416-66.2025.8.23.8000 bem como o art. 6º da Portaria 
TJRR/PR n. 415/2025, autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento: 
 

NOME CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE DE DIÁRIAS 
Sâmhara Suzany Vieira Brandão Oficial de Gabinete 4,5 (quatro e meia) 

Destino: Boa Vista - RR 

Motivo: 
Participar do curso "Inteligência Artificial Generativa na Atividade Jurisdicional: aspectos 

práticos, estratégias de gestão e aplicação da Resolução CNJ nº 615/2025 Turma 5", realizado 
pela EJURR no período de 03 a 06/11/2025. 

Data: 03 a 07/11/2025 
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N. 1757- Considerando o teor do Procedimento SEI n. 0023752-70.2025.8.23.8000 bem como o art. 6º da Portaria 
TJRR/PR n. 415/2025, autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento: 
 

NOME CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE DE DIÁRIAS 
Orlando Alves da Silva Filho Colaborador PM 1,5 (uma e meia) 
Destino: Comarca de São Luiz/RR 
Motivo: Segurança velada 

Data: 03 a 04/11/2025 
 

Publique-se. Certifique-se. 

Boa Vista, 05 novembro de 2025.    
                                                                      

FRANCISCO CARLOS DA COSTA FILHO 
Secretário de Orçamento e Finanças 
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2ª VARA DE FAMÍLIA 
 
Expediente de  05.11.2025 

MMª. Juíza de Direito  
JOANA SARMENTO DE MATOS 

Diretora de Secretaria 

Erlen  Maria  Reis de Araújo 
 
 
 
 

2º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO 
 
Processo 0800830-13.2025.8.23.0010   – Interdição 
Requerente: M. J. N. S. 
Advogado(a)/Defensor(a) Público(a): OAB 2220N-RR - WYLDEMBERG DE SOUZA PAZ 
Interditando(a): D. N. S. 
Defensor(a) Público(a): OAB 311D-RR - EMIRA LATIFE LAGO SALOMAO REIS    
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA 
DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o(a) MM(a). Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: final de 
sentença: “Posto isso, DECRETO a interdição de DIEGO NUNES SILVA, declarando-o RELATIVAMENTE 
INCAPAZ de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil. De 
acordo com o art. 1.775, §1.º do Código Civil, nomeio-lhe curador a requerente MARIA JOSÉ NUNES 
SILVA. A presente decisão servirá como termo de curatela, cuja averbação dar-se-á à margem do assento 
de nascimento do interditando. O curador nomeado não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar 
bens de quaisquer naturezas, que eventualmente pertençam a incapaz, sem autorização judicial. Os 
rendimentos de qualquer natureza da requerida deverão ser aplicados unicamente na saúde, alimentação e 
bem estar do requerido. Preserva-se quanto ao requerido a autonomia para os atos de natureza 
existencial, da esfera familiar e política. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do CPC e as respectivas 
sanções. A presente decisão também servirá como mandado de registro da interdição, na forma do art. 9º, 
III do CC e art. 89 da Lei 6.015/73. Devendo o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determinam 
os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida comunicação do registro da interdição ao 
cartório no qual foi lavrado o assento de nascimento. Proceda-se a publicação da sentença na forma do 
art. 755, §3º do CPC, dispensando-se a publicação na imprensa local por serem as partes beneficiárias da 
gratuidade da justiça. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do 
CPC”.  E para que ninguém possa alegar ignorância o MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que será 
publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de 
costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos 
nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco. Eu, Rosaura Franklin da Silva, Analista 
Judiciária, o digitei. 
 
 

 
. 
 

ERLEN MARIA  REIS DE ARAÚJO 
Diretora de Secretaria 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO 
 
Processo 0819141-86.2024.8.23.0010   – Interdição 
Requerente: AKYAMA DE SOUZA VIEIRA 
Advogado(a)/Defensor(a) Público(a): OAB 1075N-RR - Elione Gomes Batista 
Interditando(a): REGINA CELMA DE SOUZA 
Defensor(a) Público(a): OAB 182N-RR - NOELINA DOS SANTOS CHAVES LOPES 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA 
DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o(a) MM(a). Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: final de 
sentença: “Posto isso, em consonância com o parecer ministerial, DECRETO a interdição de REGINA 
CELMA DE SOUZA, declarando-a RELATIVAMENTE INCAPAZ de exercer pessoalmente os atos da vida 
civil, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil. De acordo com o art. 1.775, §1.º do Código Civil, 
nomeio-lhe curador o requerente AKYAMA DE SOUZA VIEIRA. A presente decisão servirá como termo de 
curatela, cuja averbação dar-se-á à margem do assento do registro de nascimento da interditanda. O 
curador nomeado não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, que 
eventualmente pertençam a incapaz, sem autorização judicial. Os rendimentos de qualquer natureza da 
requerida deverão ser aplicados unicamente na saúde, alimentação e bem estar da requerida. Preserva-se 
quanto a requerida a autonomia para os atos de natureza existencial, da esfera familiar e política. 
Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do CPC e as respectivas sanções. A presente decisão também 
servirá como mandado de registro da interdição, na forma do art. 9º, III do CC e art. 89 da Lei 6.015/73. 
Devendo o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determinam os arts. 106 e 107, §1º da Lei 
6.015/73, proceder à devida comunicação do registro da interdição ao cartório no qual foi lavrado o 
assento de nascimento. Proceda-se a publicação da sentença na forma do art. 755, §3º do CPC, 
dispensando-se a publicação na imprensa local por serem as partes beneficiárias da gratuidade da justiça. 
Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Sem custas, ante a 
gratuidade da justiça. Sem honorários, ante a natureza de jurisdição voluntária deste procedimento. Após o 
trânsito em julgado e cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. 
Intimem-se. Boa Vista-RR, 25 de março de 2025. JOANA SARMENTO DE MATOS Juíza de Direito”.  E para 
que ninguém possa alegar ignorância o MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 
(três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da 
lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos nove dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e vinte e cinco. Eu, Rosaura Franklin da Silva, Analista Judiciária, o digitei. 
 
 

 
. 
 

ERLEN MARIA  REIS DE ARAÚJO 
Diretora de Secretaria 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO 
 
Processo 0806340-07.2025.8.23.0010   – Interdição 
Requerente: Gelbe Pereira Da Silva 
Advogado(a)/Defensor(a) Público(a): OAB 3042N-RR - Vinicios Martins Souza  
Interditando(a): Ednilson Conceição Da Costa 
Defensor(a) Público(a): OAB 182N-RR - NOELINA DOS SANTOS CHAVES LOPES 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA 
DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o(a) MM(a). Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: final de 
sentença: “JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR EDNILSON 
CONCEIÇÃO DA COSTA, CPF 529.925.192-00, declarando-o relativamente incapaz de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 
parágrafo 1º do mesmo diploma legal. NOMEIO como curador GELBE PEREIRA DA SILVA, CPF sob nº 
892.471.162-87. O curador nomeado deverá assisti-lo nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por 
qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, 
tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos 
de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. 
Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em 
obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. 
Essa sentença servirá como mandado de registro que deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício 
desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que 
determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme 
o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida 
sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de nascimento com a devida 
averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as observações acima, e 
intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do 
Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no sítio do TJRR e 
na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. Dispenso a 
publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Assim, 
extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a 
gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, 
transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos 
com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Rosana Vanusa Ferraz dos Santos, Oficial de Gabinete 
da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular 
Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 13/03/2025”.  E para que ninguém possa alegar ignorância o 
MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com 
intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e 
cinco. Eu, Rosaura Franklin da Silva, Analista Judiciária, o digitei. 
 
 

 
. 
 

ERLEN MARIA  REIS DE ARAÚJO 
Diretora de Secretaria 
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2º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO 
 
Processo 0805620-40.2025.8.23.0010   – Interdição 
Requerente: VANDAIR RODRIGUES VILELA 
Advogado(a)/Defensor(a) Público(a): OAB 337D-RR - Rogenilton Ferreira Gomes 
Interditando(a): ROBERTO RIBEIRO VILELA  
Defensor(a) Público(a): OAB 311D-RR - EMIRA LATIFE LAGO SALOMAO REIS 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA 
DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o(a) MM(a). Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: final de 
sentença: “Posto isso, em consonância com o parecer ministerial, DECRETO a interdição de ROBERTO 
RIBEIRO VILELA, declarando-oRELATIVAMENTE INCAPAZ de exercer pessoalmente os atos da vida civil, 
na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil. De acordo com o art. 1.775, §1.º do Código Civil, nomeio-lhe 
curador a requerente VANDAIR RODRIGUES VILELA. A presente decisão servirá como termo de curatela, 
cuja averbação dar-se-á à margem do assento de nascimento do registro de nascimento do interditando. A 
curadora nomeada não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, que 
eventualmente pertençam a incapaz, sem autorização judicial. Os rendimentos de qualquer natureza da 
requerida deverão ser aplicados unicamente na saúde, alimentação e bem estar da requerida. Preserva-se 
quanto a requerida a autonomia para os atos de natureza existencial, da esfera familiar e política. 
Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do CPC e as respectivas sanções. A presente decisão também 
servirá como mandado de registro da interdição, na forma do art. 9º, III do CC e art. 89 da Lei 6.015/73. 
Devendo o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determinam os arts. 106 e 107, §1º da Lei 
6.015/73, proceder à devida comunicação do registro da interdição ao cartório no qual foi lavrado o 
assento de nascimento. Proceda-se a publicação da sentença na forma do art. 755, §3º do CPC, 
dispensando-se a publicação na imprensa local por serem as partes beneficiárias da gratuidade da justiça. 
Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC”.  E para que 
ninguém possa alegar ignorância o MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 
(três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da 
lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos nove dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e vinte e cinco. Eu, Rosaura Franklin da Silva, Analista Judiciária, o digitei. 
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ERLEN MARIA  REIS DE ARAÚJO 
Diretora de Secretaria 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO 
 
Processo 0806190-26.2025.8.23.0010   – Interdição 
Requerente: Deyvisson Melo Da Silva 
Advogado(a)/Defensor(a) Público(a): OAB 136D-RR - JOSE JOAO PEREIRA DOS SANTOS 
Interditando(a): Jadson Melo Da Silva 
Defensor(a) Público(a): OAB 311D-RR - EMIRA LATIFE LAGO SALOMAO REIS 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA 
DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o(a) MM(a). Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: final de 
sentença: “JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.3 para o fim de INTERDITAR JADSON MELO DA 
SILVA, CPF sob o nº 532.071.302-9, declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos 
da vida civil, nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo 
diploma legal. NOMEIO como curador DEYVISSON MELO DA SILVA, CPF sob o nº 508.048,122-68. O 
curador nomeado deverá assisti-lo nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, 
alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair 
dívidas ou empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade 
previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, 
o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto 
no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá 
como mandado de registro que deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 
da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, 
§1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da 
interdição no assento original de nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de 
origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. Após, 
expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora para 
prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, 
publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do 
conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, 
tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão 
oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias”.  E para que ninguém possa alegar 
ignorância o MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa 
oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta 
cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil 
e vinte e cinco. Eu, Rosaura Franklin da Silva, Analista Judiciária, o digitei. 
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ERLEN MARIA  REIS DE ARAÚJO 
Diretora de Secretaria 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO 
 
Processo 0809980-18.2025.8.23.0010   – Interdição 
Requerente: Andreia Gadelha Lopes 
Advogado(a)/Defensor(a) Público(a): OAB 182N-RR - NOELINA DOS SANTOS CHAVES LOPES 
Interditando(a):  Terezinha De Jesus Gadelha 
Defensor(a) Público(a): OAB 311D-RR - EMIRA LATIFE LAGO SALOMAO REIS 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA 
DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o(a) MM(a). Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: final de 
sentença: “ JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.3 para o fim de INTERDITAR Terezinha De Jesus 
Gadelha. Declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do 
art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. NOMEIO como 
curadora Andreia Gadelha Lopes. A curadora nomeada deverá assisti-lo nos atos negociais e patrimoniais, 
não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente 
pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem autorização 
judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, 
bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as 
respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, 
inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como mandado de registro que deverá ser encaminhada 
ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em 
cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou 
comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de 
nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as 
observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência 
ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, 
no sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis 
meses. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência 
judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) 
dias. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I do CPC”.  E para que 
ninguém possa alegar ignorância o MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 
(três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da 
lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos nove dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e vinte e cinco. Eu, Rosaura Franklin da Silva, Analista Judiciária, o digitei. 
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ERLEN MARIA  REIS DE ARAÚJO 
Diretora de Secretaria 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO 
 
Processo 0818555-15.2025.8.23.0010   – Interdição 
Requerente: Francisca Da Silva Santana  
Advogado(a)/Defensor(a) Público(a):  José João Pereira Dos Santos - OAB 136D-RR 
Interditando(a): José Lopes Da Silva 
Defensor(a) Público(a): Noelina Dos Santos Chaves Lopes - OAB 182N-RR 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA 
DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o(a) MM(a). Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: final de 
sentença: “JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR JOSÉ LOPES DA 
SILVA, CPF n.º 249.554.343-04. Declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da 
vida civil, nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo 
diploma legal. NOMEIO como curadora FRANCISCA DA SILVA SANTANA, CPF n.º 000.176.653-88. A 
curadora nomeada deverá assisti-lo nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, 
alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair 
dívidas ou empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade 
previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, 
o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto 
no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá 
como mandado de registro que deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 
da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, 
§1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da 
interdição no assento original de nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de 
origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. Após, 
expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora para 
prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, 
publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do 
conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, 
tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão 
oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Assim, extingo o processo com resolução 
de mérito, nos termos do art.487, I do CPC”.  E para que ninguém possa alegar ignorância o MM Juiz, 
mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo 
de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, 
Capital do Estado de Roraima, aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco. Eu, 
Rosaura Franklin da Silva, Analista Judiciária, o digitei. 
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ERLEN MARIA  REIS DE ARAÚJO 
Diretora de Secretaria 
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2º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO 
 
Processo 0822895-02.2025.8.23.0010   – Interdição 
Requerente: Soliane Ferreira Da Conceição   
Advogado(a)/Defensor(a) Público(a): Emira Latife Lago Salomao Reis OAB 311D-RR 
Interditando(a): Rangel Ferreira Da Conceição Dos Santos  
Defensor(a) Público(a): OAB 311D-RR - EMIRA LATIFE LAGO SALOMAO REIS 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA 
DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o(a) MM(a). Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: final de 
sentença: “  JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR RANGEL 
FERREIRA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, CPF nº 004.151.262-6. Declarando-o relativamente incapaz de 
exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 
1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. NOMEIO como curadora SOLIANE FERREIRA DA 
CONCEIÇÃO, CPF 728.650.162-3. A curadora nomeada deverá assisti-lo nos atos negociais e 
patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, 
eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem 
autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente 
na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e 
as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, 
inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como mandado de registro que deverá ser encaminhada 
ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em 
cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou 
comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de 
nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as 
observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência 
ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, 
no sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis 
meses. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência 
judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) 
dias. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I do CPC”.  E para que 
ninguém possa alegar ignorância o MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 
(três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da 
lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos nove dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e vinte e cinco. Eu, Rosaura Franklin da Silva, Analista Judiciária, o digitei. 
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ERLEN MARIA  REIS DE ARAÚJO 
Diretora de Secretaria 
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2º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO 
 
Processo 0832911-15.2025.8.23.0010   – Interdição 
Requerente: Alhiomar Da Silva Mady    
Advogado(a)/Defensor(a) Público(a): OAB 1432N-RR - Klycia Souza Vieira 
Interditando(a): Willian Viana De Sousa  
Defensor(a) Público(a): Noelina Dos Santos Chaves Lopes - OAB 182N-RR 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA 
DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o(a) MM(a). Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: final de 
sentença: “JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR WILLIAN VIANA DE 
SOUSA, CPF sob o nº 595.036.022-2. Declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os 
atos da vida civil, nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 paragrafo 1º do 
mesmo diploma legal. NOMEIO como curadora ALHIOMAR DA SILVA MADY, CPF n°715.982.862-34. A 
curadora nomeada deverá assisti-lo nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, 
alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair 
dívidas ou empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade 
previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, 
o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto 
no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá 
como mandado de registro que deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 
da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, 
§1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da 
interdição no assento original de nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de 
origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. Após, 
expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora para 
prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, 
publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do 
conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, 
tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão 
oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Assim, extingo o processo com resolução 
de mérito, nos termos do art.487, I do CPC”.  E para que ninguém possa alegar ignorância o MM Juiz, 
mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo 
de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, 
Capital do Estado de Roraima, aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco. Eu, 
Rosaura Franklin da Silva, Analista Judiciária, o digitei. 
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ERLEN MARIA  REIS DE ARAÚJO 
Diretora de Secretaria 
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1ª VARA DE FAMÍLIA

Edital de 05/11/2025

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10(dez)
DIAS

A MM  JUIZ RAFAELLY DA SILVA LAMPERT –  MAGISTRADA RESPONDENDO  PELA 1ª  VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA – ESTADO DE RORAIMA, determina a

FAZ SABER: a todos que o presente Edital  virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e
Cartório se processam os autos da ação de Interdição nº 0821468-67.2025.8.23.0010 em que é requerente
MARIA DO SOCORRO MOURA CRUZ e requerido EXPEDITO MOURA LIRA, e que o MM. Juiz decretou a
interdição  deste(a),  conforme  sentença  a  seguir  transcrita.  FINAL DE SENTENÇA:  “Assim,  à  vista  do
contido nos autos, em especial o laudo pericial, e contando com o parecer favorável do Ministério Público,
decreto a INTERDIÇÃO de EXPEDITO MOURA LIRA, na condição de relativamente incapaz, nomeando-
lhe como sua Curadora MARIA DO SOCORRO MOURA CRUZ, que deverá assisti-lo(a) em certos atos da
vida civil. Em consequência, caberá ao curador dirigir e reger os bens da interditada, bem como receber os
rendimentos e salários; fornecer a esta e a família as quantias necessárias para as despesas pessoais;
adquirir  bens e mercadorias  relativas  a alimentos,  vestuário,  higiene,  limpeza etc.;  efetuar  pagamentos
decorrentes  de  obrigações  assumidas  e  outras  mensalmente  verificáveis,  como  água,  luz,  telefone  e
impostos; assistir a interditada em juízo ou fora dele, como repartições públicas, bancos e estabelecimentos
comerciais;  promover  as  alienações  indispensáveis,  sempre  com  autorização  judicial,  menos  àquelas
concernentes a bens móveis de fácil deterioração e de valor não significativo. A administração das finanças
do interditado, devem ter como escopo a mantença desta e seu tratamento de saúde em local apropriado.
Outrossim,  o  curador  nomeado não  poderá,  por  qualquer  modo,  alienar  ou  onerar  bens  de  quaisquer
naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome
deste,  sem autorização judicial.  Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados
exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de
Processo Civil e as respectivas sanções.  Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo
Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil, expeça-se mandado para registro da sentença ao Cartório do 1.º
Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73). Conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em
cumprimento ao que determinam os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou
comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz.
Após o registro da sentença, conforme o art. 93, parágrafo único da Lei 6.015/73, expeça-se o termo de
curatela, constando as observações acima, e intime-se o curador para prestar compromisso, no prazo de 05
dias. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência
judiciária gratuita. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.
Sem custas, ante a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado e cumpridas todas as determinações,
arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, capital do
Estado de Roraima, aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco. E, para contar
eu, Maria Cristina Chaves Viana, o digitei e Márcio Costa Gomes (Diretor de Secretaria) de ordem do MM.
Juiz o assinou. 

Márcio Costa Gomes
(Diretor de Secretaria)
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10(dez)
DIAS

A MM  JUIZ RAFAELLY DA SILVA LAMPERT –  MAGISTRADA RESPONDENDO  PELA 1ª  VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA – ESTADO DE RORAIMA, determina a

FAZ SABER: a todos que o presente Edital  virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e
Cartório se processam os autos da ação de Interdição nº 0815017-26.2025.8.23.0010 em que é requerente
FABRÍCIA THIANY MENEZES DE ARAÚJO GOMES e requerida HILDA MENEZES DE ARAÚJO, e que o
MM. Juiz decretou a interdição deste(a), conforme sentença a seguir transcrita.  FINAL DE SENTENÇA:
“Assim, à vista do contido nos autos, em especial o laudo pericial, e contando com o parecer favorável do
Ministério  Público,  decreto  a  INTERDIÇÃO  de  HILDA  MENEZES  DE  ARAÚJO,  na  condição  de
relativamente  incapaz,  nomeando-lhe como sua Curadora FABRÍCIA THIANY MENEZES DE ARAÚJO
GOMES, que deverá assisti-lo(a) em certos atos da vida civil. Em consequência, caberá ao curador dirigir e
reger os bens da interditada, bem como receber os rendimentos e salários; fornecer a esta e a família as
quantias  necessárias  para  as  despesas  pessoais;  adquirir  bens  e  mercadorias  relativas  a  alimentos,
vestuário,  higiene,  limpeza  etc.;  efetuar  pagamentos  decorrentes  de  obrigações  assumidas  e  outras
mensalmente verificáveis, como água, luz, telefone e impostos; assistir a interditada em juízo ou fora dele,
como repartições públicas, bancos e estabelecimentos comerciais; promover as alienações indispensáveis,
sempre com autorização judicial, menos àquelas concernentes a bens móveis de fácil deterioração e de
valor não significativo. A administração das finanças do interditado, devem ter como escopo a mantença
desta e seu tratamento de saúde em local apropriado. Outrossim, o curador nomeado não poderá, por
qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito,
tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos
de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-
se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência
ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III,  do Código Civil,  expeça-se
mandado para registro da sentença ao Cartório do 1.º  Ofício desta Comarca (art.  93 da Lei 6.015/73).
Conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determinam os arts. 106 e
107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da
interdição no assento original de nascimento do incapaz. Após o registro da sentença, conforme o art. 93,
parágrafo único da Lei 6.015/73, expeça-se o termo de curatela, constando as observações acima, e intime-
se o curador para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Dispenso a publicação na imprensa local,
tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Assim, extingo o processo com
resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. Após o
trânsito em julgado e cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
Dado e passado nesta cidade de Boa Vista,  capital  do Estado de Roraima,  aos cinco  dias do mês de
novembro do ano de dois mil e vinte e cinco. E, para contar eu, Maria Cristina Chaves Viana, o digitei e
Márcio Costa Gomes (Diretor de Secretaria) de ordem do MM. Juiz o assinou. 

Márcio Costa Gomes
(Diretor de Secretaria)
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10(dez)
DIAS

A MM  JUIZ RAFAELLY DA SILVA LAMPERT –  MAGISTRADA RESPONDENDO  PELA 1ª  VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA – ESTADO DE RORAIMA, determina a

FAZ SABER: a todos que o presente Edital  virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e
Cartório se processam os autos da ação de Interdição nº 0841099-94.2025.8.23.0010 em que é requerente
EVÂNIA CRISTINA SANTOS DE CASTRO e requerida GEMENI PEREIRA DOS SANTOS, e que o MM.
Juiz decretou a interdição deste(a), conforme sentença a seguir transcrita. FINAL DE SENTENÇA: “Assim, à
vista do contido nos autos, em especial o laudo pericial, e contando com o parecer favorável do Ministério
Público,  decreto  a  INTERDIÇÃO de  GEMENI  PEREIRA DOS SANTOS,  na  condição  de  relativamente
incapaz, nomeando-lhe como sua Curadora EVÃNIA CRISTINA SANTOS DE CASTRO, que deverá assisti-
lo(a) em certos atos da vida civil. Em consequência, caberá ao curador dirigir e reger os bens da interditada,
bem como receber os rendimentos e salários; fornecer a esta e a família as quantias necessárias para as
despesas pessoais;  adquirir  bens e  mercadorias  relativas  a alimentos,  vestuário,  higiene,  limpeza etc.;
efetuar pagamentos decorrentes de obrigações assumidas e outras mensalmente verificáveis, como água,
luz, telefone e impostos; assistir a interditada em juízo ou fora dele, como repartições públicas, bancos e
estabelecimentos  comerciais;  promover  as  alienações  indispensáveis,  sempre  com autorização  judicial,
menos  àquelas  concernentes  a  bens  móveis  de  fácil  deterioração  e  de  valor  não  significativo. A
administração das finanças do interditado, devem ter como escopo a mantença desta e seu tratamento de
saúde em local apropriado.  Outrossim, o curador nomeado não poderá,  por qualquer modo, alienar ou
onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou
empréstimos em nome deste, sem autorização judicial.  Os valores recebidos de entidade previdenciária
deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no
art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do
Código de Processo Civil  e no art.  9º,  inciso III,  do Código Civil,  expeça-se mandado para registro da
sentença ao Cartório do 1.º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73). Conste no mandado que deverá
o oficial de registro civil,  em cumprimento ao que determinam os arts.  106 e 107, §1º da Lei 6.015/73,
proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original
de  nascimento  do  incapaz.  Após  o  registro  da  sentença,  conforme  o  art.  93,  parágrafo  único  da  Lei
6.015/73, expeça-se o termo de curatela, constando as observações acima, e intime-se o curador para
prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a
parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Assim, extingo o processo com resolução de mérito,
nos termos do art. 487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado e
cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Dado e passado nesta
cidade de Boa Vista, capital do Estado de Roraima, aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil
e vinte e cinco. E, para contar eu, Maria Cristina Chaves Viana, o digitei e Márcio Costa Gomes (Diretor de
Secretaria) de ordem do MM. Juiz o assinou. 

Márcio Costa Gomes
(Diretor de Secretaria)
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10(dez)
DIAS

A MM  JUIZ RAFAELLY DA SILVA LAMPERT –  MAGISTRADA RESPONDENDO  PELA 1ª  VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA – ESTADO DE RORAIMA, 

FAZ SABER: a todos que o presente Edital  virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e
Cartório se processam os autos da ação de Interdição nº 0819527-82.2025.8.23.0010 em que é requerente
JOÃO BATISTA AIRES DA COSTA e requerida NEUZA AIRES DA COSTA, e que o MM. Juiz decretou a
interdição  deste(a),  conforme  sentença  a  seguir  transcrita.  FINAL DE SENTENÇA:  “Assim,  à  vista  do
contido nos autos, em especial o laudo pericial, e contando com o parecer favorável do Ministério Público,
decreto a INTERDIÇÃO de NEUZA AIRES DA COSTA, na condição de relativamente incapaz, nomeando-
lhe como seu Curador JOÃO BATISTA AIRES DA COSTA, que deverá assisti-lo(a) em certos atos da vida
civil.  Em consequência, caberá ao curador dirigir  e reger os bens da interditada, bem como receber os
rendimentos e salários; fornecer a esta e a família as quantias necessárias para as despesas pessoais;
adquirir  bens e mercadorias  relativas  a alimentos,  vestuário,  higiene,  limpeza etc.;  efetuar  pagamentos
decorrentes  de  obrigações  assumidas  e  outras  mensalmente  verificáveis,  como  água,  luz,  telefone  e
impostos; assistir a interditada em juízo ou fora dele, como repartições públicas, bancos e estabelecimentos
comerciais;  promover  as  alienações  indispensáveis,  sempre  com  autorização  judicial,  menos  àquelas
concernentes a bens móveis de fácil deterioração e de valor não significativo. A administração das finanças
do interditado, devem ter como escopo a mantença desta e seu tratamento de saúde em local apropriado.
Outrossim,  o  curador  nomeado não  poderá,  por  qualquer  modo,  alienar  ou  onerar  bens  de  quaisquer
naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome
deste,  sem autorização judicial.  Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados
exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de
Processo Civil e as respectivas sanções.  Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo
Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil, expeça-se mandado para registro da sentença ao Cartório do 1.º
Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73). Conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em
cumprimento ao que determinam os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou
comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz.
Após o registro da sentença, conforme o art. 93, parágrafo único da Lei 6.015/73, expeça-se o termo de
curatela, constando as observações acima, e intime-se o curador para prestar compromisso, no prazo de 05
dias. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência
judiciária gratuita. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.
Sem custas, ante a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado e cumpridas todas as determinações,
arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, capital do
Estado de Roraima, aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco. E, para contar
eu, Maria Cristina Chaves Viana, o digitei e Márcio Costa Gomes (Diretor de Secretaria) de ordem do MM.
Juiz o assinou. 

Márcio Costa Gomes
(Diretor de Secretaria)
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10(dez)
DIAS

A MM  JUIZ RAFAELLY DA SILVA LAMPERT –  MAGISTRADA RESPONDENDO  PELA 1ª  VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA – ESTADO DE RORAIMA, 

FAZ SABER: a todos que o presente Edital  virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e
Cartório se processam os autos da ação de Interdição nº 0816199-47.2025.8.23.0010 em que é requerente
VANESSA GONÇALVES VILHENA e requerido  ARIEL FABRÍCIO VILHENA FIGUEREDO, e que o MM.
Juiz decretou a interdição deste(a), conforme sentença a seguir transcrita. FINAL DE SENTENÇA: “Assim, à
vista do contido nos autos, em especial o laudo pericial, e contando com o parecer favorável do Ministério
Público,  decreto  a  INTERDIÇÃO  de  ARIEL  FABRÍCIO  VILHENA  FIGUEREDO,  na  condição  de
relativamente incapaz, nomeando-lhe como sua Curadora VANESSA GONÇALVES VILHENA, que deverá
assisti-lo(a) em certos atos da vida civil. Em consequência, caberá ao curador dirigir e reger os bens da
interditada,  bem  como  receber  os  rendimentos  e  salários;  fornecer  a  esta  e  a  família  as  quantias
necessárias  para  as  despesas  pessoais;  adquirir  bens  e  mercadorias  relativas  a  alimentos,  vestuário,
higiene,  limpeza etc.;  efetuar pagamentos decorrentes de obrigações assumidas e outras mensalmente
verificáveis,  como  água,  luz,  telefone  e  impostos;  assistir  a  interditada  em  juízo  ou  fora  dele,  como
repartições  públicas,  bancos  e  estabelecimentos  comerciais;  promover  as  alienações  indispensáveis,
sempre com autorização judicial, menos àquelas concernentes a bens móveis de fácil deterioração e de
valor não significativo. A administração das finanças do interditado, devem ter como escopo a mantença
desta e seu tratamento de saúde em local apropriado. Outrossim, o curador nomeado não poderá, por
qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito,
tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos
de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-
se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência
ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III,  do Código Civil,  expeça-se
mandado para registro da sentença ao Cartório do 1.º  Ofício desta Comarca (art.  93 da Lei 6.015/73).
Conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determinam os arts. 106 e
107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da
interdição no assento original de nascimento do incapaz. Após o registro da sentença, conforme o art. 93,
parágrafo único da Lei 6.015/73, expeça-se o termo de curatela, constando as observações acima, e intime-
se o curador para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Dispenso a publicação na imprensa local,
tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Assim, extingo o processo com
resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. Após o
trânsito em julgado e cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
Dado e passado nesta cidade de Boa Vista,  capital  do Estado de Roraima,  aos cinco  dias do mês de
novembro do ano de dois mil e vinte e cinco. E, para contar eu, Maria Cristina Chaves Viana, o digitei e
Márcio Costa Gomes (Diretor de Secretaria) de ordem do MM. Juiz o assinou. 

Márcio Costa Gomes
(Diretor de Secretaria)
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10(dez)
DIAS

A MM  JUIZ RAFAELLY DA SILVA LAMPERT –  MAGISTRADA RESPONDENDO  PELA 1ª  VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA – ESTADO DE RORAIMA, 

FAZ SABER: a todos que o presente Edital  virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e
Cartório se processam os autos da ação de Interdição nº 0814485-52.2025.8.23.0010 em que é requerente
WALDEREZ PEREIRA DOS SANTOS GUILHERME e requerida TEREZINHA LEIRIAS ZEFERINO, e que o
MM. Juiz decretou a interdição deste(a), conforme sentença a seguir transcrita.  FINAL DE SENTENÇA:
“Assim, à vista do contido nos autos, em especial o laudo pericial, e contando com o parecer favorável do
Ministério  Público,  decreto  a  INTERDIÇÃO  de  TEREZINHA  LEIRIAS  ZEFERINO,  na  condição  de
relativamente  incapaz,  nomeando-lhe  como  sua  Curadora WALDEREZ  PEREIRA  DOS  SANTOS
GUILHERME, que deverá assisti-lo(a) em certos atos da vida civil. Em consequência, caberá ao curador
dirigir e reger os bens da interditada, bem como receber os rendimentos e salários; fornecer a esta e a
família  as  quantias  necessárias  para  as  despesas  pessoais;  adquirir  bens  e  mercadorias  relativas  a
alimentos, vestuário, higiene, limpeza etc.;  efetuar pagamentos decorrentes de obrigações assumidas e
outras mensalmente verificáveis, como água, luz, telefone e impostos; assistir a interditada em juízo ou fora
dele,  como  repartições  públicas,  bancos  e  estabelecimentos  comerciais;  promover  as  alienações
indispensáveis,  sempre  com autorização  judicial,  menos àquelas  concernentes  a  bens  móveis  de  fácil
deterioração e de valor  não significativo. A administração das finanças do interditado,  devem ter  como
escopo a mantença desta e seu tratamento de saúde em local apropriado. Outrossim, o curador nomeado
não  poderá,  por  qualquer  modo,  alienar  ou  onerar  bens  de  quaisquer  naturezas,  eventualmente
pertencentes ao interdito,  tampouco contrair  dívidas ou empréstimos em nome deste,  sem autorização
judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde,
bem-estar  do  incapaz.  Aplica-se,  ao  caso,  o  disposto  no  art.  553  do  Código  de  Processo  Civil  e  as
respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso
III, do Código Civil, expeça-se mandado para registro da sentença ao Cartório do 1.º Ofício desta Comarca
(art. 93 da Lei 6.015/73). Conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que
determinam os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme
o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. Após o registro da sentença,
conforme  o  art.  93,  parágrafo  único  da  Lei  6.015/73,  expeça-se  o  termo  de  curatela,  constando  as
observações acima, e intime-se o curador para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Dispenso a
publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita.
Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Sem custas, ante a
gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado e cumpridas todas as determinações, arquivem-se os
autos, com baixa na distribuição. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, capital do Estado de Roraima,
aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco. E, para contar eu, Maria Cristina
Chaves Viana, o digitei e Márcio Costa Gomes (Diretor de Secretaria) de ordem do MM. Juiz o assinou. 

Márcio Costa Gomes
(Diretor de Secretaria)
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VARAS CRIMINAIS UNIFICADAS

Expediente de 5/11/2025

EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0805416-93.2025.8.23.0010

Réu: ALEX CHAGAS DA SILVA

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) MARCELO MAZUR, Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista, Estado
de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu adiante
qualificado(a)  em local  incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o  presente  edital  com a  seguinte  finalidade:
CITAÇÃO  do(a)  réu  ALEX  CHAGAS  DA  SILVA,  nascido  no  dia  22/07/1999,  em  ,  nacionalidade:
Brasileira, sexo: masculino, filho de CARLA DA SILVA CHAGAS e de , , para que ofereça, no prazo de
10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação referente aos autos
em epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s)  , alegando preliminares e
tudo que interesse a sua defesa, especificando provas e arrolando testemunhas até o número de 08 (oito),
com as respectivas qualificações, para regular intimação, ficando ciente que o seu não comparecimento em
juízo,  nem  a  constituição  de  advogado,  implicará  na  suspensão  do  processo  e  do  curso  do  prazo
prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes e, se for
o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que chegue ao
conhecimento  dos  interessados,  mandou-se  expedir  o  presente  edital,  que  será  afixado  no  local  de
costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de
Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 29/10/2025. Eu,
GILSEMBERGUE ALMEIDA LACERDA, que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria,
o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 3ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: 31942679 - E-mail: 3crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo

Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0806424-42.2024.8.23.0010

Réu: CAROL VIVIANA PINEDA ROJAS

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  RENATO PEREIRA ALBUQUERQUE, Titular da 2ª Vara Criminal da Comarca de
Boa Vista, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando
o(a) réu adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte
finalidade:  CITAÇÃO  do(a)  réu  CAROL VIVIANA PINEDA ROJAS,  nascido no dia  28/01/1982,  em ,
nacionalidade:  Brasileira,  sexo:  feminino,  filho de YORMARY ROJAS MATEUS e de ,  ,  para  que
ofereça, no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação
referente aos autos em epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s) CP, ART
155: Furto, § 1º, 4º, I, II E IV do Código Penal Brasileiro, alegando preliminares e tudo que interesse a
sua defesa, especificando provas e arrolando testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas
qualificações,  para  regular  intimação,  ficando ciente  que  o  seu  não comparecimento  em juízo,  nem a
constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e do curso do prazo prescricional, podendo
o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a
Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que chegue ao conhecimento dos
interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e
publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 29/10/2025. Eu, Renato Sousa de Brito, que o
digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 2ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98417-5333 - E-mail: 2crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo

Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0806424-42.2024.8.23.0010

Réu: WILLIAM CARDONA SILVA

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  RENATO PEREIRA ALBUQUERQUE, Titular da 2ª Vara Criminal da Comarca de
Boa Vista, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando
o(a) réu adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte
finalidade:  CITAÇÃO  do(a)  réu  WILLIAM  CARDONA  SILVA,  nascido  no  dia  27/07/1979,  em  ,
nacionalidade: Brasileira, sexo: masculino, filho de MARTHA PATRICIA SILVA ROMERO e de , , para
que ofereça,  no prazo de 10 (dez)  dias,  através de advogado ou defensor  público,  resposta escrita  à
acusação referente aos autos em epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s)
no(s) CP, ART 155: Furto, § 1º e 4º, I, II E IV do Código Penal Brasileiro, alegando preliminares e tudo
que interesse a sua defesa, especificando provas e arrolando testemunhas até o número de 08 (oito), com
as respectivas qualificações, para regular intimação, ficando ciente que o seu não comparecimento em
juízo,  nem  a  constituição  de  advogado,  implicará  na  suspensão  do  processo  e  do  curso  do  prazo
prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes e, se for
o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que chegue ao
conhecimento  dos  interessados,  mandou-se  expedir  o  presente  edital,  que  será  afixado  no  local  de
costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de
Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 29/10/2025. Eu,
Renato Sousa de Brito, que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de
ordem.

SEDE DO JUÍZO: 2ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98417-5333 - E-mail: 2crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo

Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0803458-43.2023.8.23.0010

Réu: ROMARIO DE SOUSA ALVES

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  Cleber Gonçalves Filho, Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista,
Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu
adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade:
CITAÇÃO  do(a)  réu  ROMARIO DE  SOUSA ALVES,  nascido  no  dia  08/07/1986,  em ITAITUBA/PA,
nacionalidade: Brasileira, sexo: masculino, filho de LUZIA DE SOUSA ALVES e de AMADEUS DE
BRITO ALVES, RG: 5790000 /  SSP -  RR  ,  para que ofereça,  no prazo de 10 (dez)  dias,  através de
advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação referente aos autos em epígrafe, a qual lhe
imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s) CP, ART 155: Furto, CAPUT, Reclusão: 1 a 4 anos
E Multa Reclusão CP, ART 180: Receptação, CAPUT, Reclusão: 1 a 4 anos E Multa Reclusão CP, ART
311: Adulterar ou remarcar número de chassi ou qualq..., § 2º, Reclusão: 3 a 6 anos E Multa Reclusão
, alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando provas e arrolando testemunhas
até o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação, ficando ciente que o
seu não comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e
do curso do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para
que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado
de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 30/10/2025.
Eu,  Thiago José Silva Aguiar, que o digitei e,  Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o
assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98404-1029 - E-mail: 1crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo

Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0833574-42.2017.8.23.0010

Réu: VANESSA VALERIA ARAUJO DOS SANTOS

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  Cleber Gonçalves Filho, Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista,
Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu
adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade:
CITAÇÃO  do(a)  réu  VANESSA VALERIA  ARAUJO DOS SANTOS,  nascido  no  dia  24/08/1995,  em
CORONEL JOAO PESSOA/RN, nacionalidade: Brasileira, sexo: feminino, filho de REGINALDA DE
OLIVEIRA ARAUJO e de FRANCISCO JOSE DOS SANTOS, estado civil: Outros, RG: 3632598 / SSP -
RR  ,  para que ofereça, no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta
escrita  à acusação referente aos autos em epígrafe,  a  qual  lhe imputou o cometimento do(s)  crime(s)
previsto(s) no(s) artigos 171, na forma do artigo 29, ambos do Código Penal, alegando preliminares e
tudo que interesse a sua defesa, especificando provas e arrolando testemunhas até o número de 08 (oito),
com as respectivas qualificações, para regular intimação, ficando ciente que o seu não comparecimento em
juízo,  nem  a  constituição  de  advogado,  implicará  na  suspensão  do  processo  e  do  curso  do  prazo
prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes e, se for
o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que chegue ao
conhecimento  dos  interessados,  mandou-se  expedir  o  presente  edital,  que  será  afixado  no  local  de
costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de
Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 30/10/2025. Eu,
Renato Sousa de Brito, que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de
ordem.

SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98404-1029 - E-mail: 1crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo

Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0833574-42.2017.8.23.0010

Réu: WILSON LOPES JUNIOR

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  Cleber Gonçalves Filho, Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista,
Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu
adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade:
CITAÇÃO  do(a)  réu  WILSON  LOPES  JUNIOR,  nascido  no  dia  07/01/1977,  em  BELEM/PA,
nacionalidade:  Brasileira,  sexo:  masculino,  filho  de  BENEDITA  SOARES  LOPES  e  de  WILSON
LOPES, estado civil: Divorciado(a), RG: 501761 / MAR - PA profissão: Praça da aeronáutica , para que
ofereça, no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação
referente aos autos em epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s) artigos
171, na forma do artigo 29, ambos do Código Penal, alegando preliminares e tudo que interesse a sua
defesa,  especificando provas e  arrolando testemunhas até  o  número de 08 (oito),  com as respectivas
qualificações,  para  regular  intimação,  ficando ciente  que  o  seu  não comparecimento  em juízo,  nem a
constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e do curso do prazo prescricional, podendo
o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a
Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que chegue ao conhecimento dos
interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e
publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 30/10/2025. Eu, Renato Sousa de Brito, que o
digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98404-1029 - E-mail: 1crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo

Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0013164-64.2015.8.23.0010

Réu: RAIMUNDO ALBUQUERQUE MENEZES

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  RENATO PEREIRA ALBUQUERQUE, Titular da 2ª Vara Criminal da Comarca de
Boa Vista, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando
o(a) réu adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte
finalidade: CITAÇÃO do(a) réu RAIMUNDO ALBUQUERQUE MENEZES, nascido no dia 09/11/1982, em
Sobral/CE,  nacionalidade:  Brasileira,  sexo:  masculino,  filho  de  MARIA  LEDA  ALBUQUERQUE
MENEZES e de ONEON BEZERRA DE MENEZES, estado civil: Casado(a), RG: 98010221108 / SSP -
CE  ,  para que ofereça, no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta
escrita  à acusação referente aos autos em epígrafe,  a  qual  lhe imputou o cometimento do(s)  crime(s)
previsto(s) no(s) Art. 155, § 4º, I, II e IV, do Código Penal, alegando preliminares e tudo que interesse a
sua defesa, especificando provas e arrolando testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas
qualificações,  para  regular  intimação,  ficando ciente  que  o  seu  não comparecimento  em juízo,  nem a
constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e do curso do prazo prescricional, podendo
o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a
Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que chegue ao conhecimento dos
interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e
publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 30/10/2025. Eu, Renato Sousa de Brito, que o
digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 2ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98417-5333 - E-mail: 2crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo

Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0816488-82.2022.8.23.0010

Réu: PEDRO OLIVEIRA LIMA JUNIOR

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) MARCELO MAZUR, Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista, Estado
de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu adiante
qualificado(a)  em local  incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o  presente  edital  com a  seguinte  finalidade:
CITAÇÃO  do(a) réu  PEDRO OLIVEIRA LIMA JUNIOR, nascido no dia 11/01/1992, em Boa Vista/RR,
nacionalidade:  Brasileira,  sexo:  feminino,  filho  de  MARIA  SOCORRO  DA  SILVA  e  de  PEDRO
OLIVEIRA LIMA, estado civil: Outros, RG: 229606 / SSP - RR , para que ofereça, no prazo de 10 (dez)
dias,  através  de  advogado  ou  defensor  público,  resposta  escrita  à  acusação  referente  aos  autos  em
epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s)  CTB, ART 306 - Conduzir
veículo automotor, na via pública, estando com..., CAPUT, Detenção: 6 meses a 3 anos Detenção ,
alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando provas e arrolando testemunhas até
o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação, ficando ciente que o seu
não comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e do
curso do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para
que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado
de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 30/10/2025.
Eu, Thiago José Silva Aguiar, que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de
ordem.

SEDE DO JUÍZO: 3ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: 31942679 - E-mail: 3crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo

Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0822808-17.2023.8.23.0010

Réu: DILIANA GABRIELA MORENO PEREZ

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) MARCELO MAZUR, Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista, Estado
de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu adiante
qualificado(a)  em local  incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o  presente  edital  com a  seguinte  finalidade:
CITAÇÃO  do(a)  réu  DILIANA  GABRIELA  MORENO  PEREZ,  nascido  no  dia  17/03/1996,  em  EL
TIGRE/ANZOATEGUI, sexo: masculino, filho de NILSA RAQUEL PEREZ DE MORENO e de , , para que
ofereça, no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação
referente aos autos em epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s) CP, ART
155: Furto, § 4º, Reclusão: 2 a 8 anos E Multa Reclusão , alegando preliminares e tudo que interesse a
sua defesa, especificando provas e arrolando testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas
qualificações,  para  regular  intimação,  ficando ciente  que  o  seu  não comparecimento  em juízo,  nem a
constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e do curso do prazo prescricional, podendo
o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a
Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que chegue ao conhecimento dos
interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e
publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta
cidade  e  Comarca  de  Boa  Vista,  Estado  de  Roraima,  em  31/10/2025.  Eu,  BÁRBARA  GRAZIELE
CARVALHO BRÍGIDO, que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de
ordem.

SEDE DO JUÍZO: 3ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: 31942679 - E-mail: 3crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo

Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0838914-83.2025.8.23.0010

Réu: LUIS VISIER

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) MARCELO MAZUR, Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista, Estado
de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu adiante
qualificado(a)  em local  incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o  presente  edital  com a  seguinte  finalidade:
CITAÇÃO  do(a) réu  LUIS VISIER, nascido no dia 15/02/1991, em ,  sexo: masculino, filho de ELIA
YARIMA INJETE VISIER e de ,  , para que ofereça, no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou
defensor  público,  resposta  escrita  à  acusação referente  aos  autos  em epígrafe,  a  qual  lhe  imputou  o
cometimento  do(s)  crime(s)  previsto(s)  no(s)  art.  180,  caput,  do  Código  Penal  Brasileiro, alegando
preliminares  e  tudo  que  interesse  a  sua  defesa,  especificando  provas  e  arrolando  testemunhas  até  o
número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação, ficando ciente que o seu não
comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e do curso
do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes
e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que
chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de
Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 31/10/2025. Eu,
Renato Sousa de Brito, que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de
ordem.

SEDE DO JUÍZO: 3ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: 31942679 - E-mail: 3crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo

Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0838914-83.2025.8.23.0010

Réu: RYCHARD JOABE DA SILVA FELIX

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) MARCELO MAZUR, Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista, Estado
de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu adiante
qualificado(a)  em local  incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o  presente  edital  com a  seguinte  finalidade:
CITAÇÃO  do(a)  réu  RYCHARD  JOABE  DA  SILVA  FELIX,  nascido  no  dia  11/09/2004,  em  BOA
VISTA/RR,  nacionalidade:  Brasileira,  sexo:  masculino,  filho de PATRICIA SILVIA LOUREDO e de
RICARDO FELIX DA SILVA, estado civil:  Solteiro(a),  ,  para que ofereça, no prazo de 10 (dez) dias,
através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação referente aos autos em epígrafe, a
qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s)  Art. 155, §4º, I e II, do Código de Penal
Brasileiro, alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando provas e arrolando
testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação, ficando
ciente que o seu não comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na suspensão
do processo e do curso do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas
consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art.
366 CPP). Para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que
será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder
Judiciário  do Estado de Roraima.  Dado e  passado nesta  cidade e  Comarca de Boa Vista,  Estado de
Roraima, em 31/10/2025. Eu, Renato Sousa de Brito, que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a)
de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 3ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: 31942679 - E-mail: 3crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo

Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0814226-91.2024.8.23.0010

Réu: NEYLON BITENCOURT FILHO

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  Cleber Gonçalves Filho, Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista,
Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu
adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade:
CITAÇÃO  do(a) réu  NEYLON BITENCOURT FILHO, nascido no dia 12/11/2002, em BOA VISTA/RR,
nacionalidade: Brasileira, sexo: masculino, filho de LUCIANA SILVA e de NEYLON BITENCOURT,
estado civil: Solteiro(a), RG: 5051363 / SSP - RR escolaridade: Não Consta , para que ofereça, no prazo
de 10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação referente aos autos
em epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s)  CP, ART 129, § 9º, do
Código Penal Brasileiro, alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando provas e
arrolando testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação,
ficando ciente que o seu não comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na
suspensão  do  processo  e  do  curso  do  prazo  prescricional,  podendo  o  Juiz  determinar  a  produção
antecipada de provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do
art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o
presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça
Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa
Vista, Estado de Roraima, em 3/11/2025. Eu, GILSEMBERGUE ALMEIDA LACERDA, que o digitei e, Apolo
de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98404-1029 - E-mail: 1crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo

Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0801036-71.2018.8.23.0010

Réu: ROBINSON DE TARSO SOARES DOS SANTOS

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  Cleber Gonçalves Filho, Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista,
Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu
adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade:
CITAÇÃO  do(a) réu  ROBINSON DE TARSO SOARES DOS SANTOS, nascido no dia 26/01/1977, em
BELÉM/PA, nacionalidade: Brasileira, sexo: masculino, filho de MARIA DO SOCORRO SOARES DOS
SANTOS e de ADONIAS BRITO DOS SANTOS, estado civil: Outros, RG: 2919138 / SSP - PA , para que
ofereça, no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação
referente aos autos em epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s) CP, ART
171: Estelionato, CAPUT, e § 2º, inc. VI, na forma do artigo 29, ambos do Código Penal,  alegando
preliminares  e  tudo  que  interesse  a  sua  defesa,  especificando  provas  e  arrolando  testemunhas  até  o
número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação, ficando ciente que o seu não
comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e do curso
do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes
e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que
chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de
Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 3/11/2025. Eu,
GILSEMBERGUE ALMEIDA LACERDA, que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria,
o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98404-1029 - E-mail: 1crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo

Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0801036-71.2018.8.23.0010

Réu: VANESSA VALERIA ARAUJO DOS SANTOS

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) Cleber Gonçalves Filho, Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista,
Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a)
réu adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte
finalidade:  CITAÇÃO  do(a)  réu  VANESSA  VALERIA  ARAUJO  DOS  SANTOS,  nascido  no  dia
24/08/1995,  em CORONEL JOAO PESSOA/RN,  nacionalidade:  Brasileira,  sexo:  feminino,  filho  de
REGINALDA DE OLIVEIRA ARAUJO e de FRANCISCO JOSE DOS SANTOS, estado civil: Outros, RG:
3632598 / SSP - RR , para que ofereça, no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou defensor
público,  resposta  escrita  à  acusação  referente  aos  autos  em  epígrafe,  a  qual  lhe  imputou  o
cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s) CP, ART 171: Estelionato, CAPUT, e § 2º, inc. VI, na
forma do artigo 29,  ambos do Código Penal,  alegando preliminares e tudo que interesse a sua
defesa, especificando provas e arrolando testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas
qualificações, para regular intimação, ficando ciente que o seu não comparecimento em juízo, nem a
constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e do curso do prazo prescricional,
podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes e, se for o caso,
decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que chegue ao
conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local de
costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado
de  Roraima.  Dado  e  passado  nesta  cidade  e  Comarca  de  Boa  Vista,  Estado  de  Roraima,  em
3/11/2025.  Eu,  GILSEMBERGUE ALMEIDA LACERDA,  que o digitei  e,  Apolo de Araújo Macêdo -
Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE  DO  JUÍZO:  1ª  Vara  Criminal,  localizado  no(a)  Avenida  Cabo  PM  José  Tabira  de  Alencar
Macedo,  602  -  1º  Piso  -  Caranã  -  Boa  Vista/RR  -  Fone:  (95)  98404-1029  -  E-mail:
1crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo

Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0801036-71.2018.8.23.0010

Réu: WILSON LOPES JUNIOR

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) Cleber Gonçalves Filho, Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista,
Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a)
réu adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte
finalidade: CITAÇÃO do(a) réu  WILSON LOPES JUNIOR, nascido no dia 07/01/1977, em BELEM/PA,
nacionalidade:  Brasileira,  sexo:  masculino,  filho  de  BENEDITA  SOARES  LOPES  e  de  WILSON
LOPES, estado civil: Divorciado(a), RG: 501761 / MAR - PA profissão: Praça da aeronáutica , para
que ofereça, no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta escrita à
acusação  referente  aos  autos  em  epígrafe,  a  qual  lhe  imputou  o  cometimento  do(s)  crime(s)
previsto(s) no(s) CP, ART 171: Estelionato, CAPUT, e § 2º, inc. VI, na forma do artigo 29, ambos do
Código Penal,  alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa,  especificando provas e
arrolando testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular
intimação, ficando ciente que o seu não comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado,
implicará na suspensão do processo e do curso do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a
produção antecipada de provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva,
nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que chegue ao conhecimento dos interessados,
mandou-se expedir  o  presente edital,  que será afixado no local  de costume,  no Fórum local,  e
publicado  no  Diário  da  Justiça  Eletrônico  do  Poder  Judiciário  do  Estado  de  Roraima.  Dado  e
passado  nesta  cidade  e  Comarca  de  Boa  Vista,  Estado  de  Roraima,  em  3/11/2025.  Eu,
GILSEMBERGUE  ALMEIDA  LACERDA,  que  o  digitei  e,  Apolo  de  Araújo  Macêdo  -  Diretor(a)  de
Secretaria, o assina de ordem.

SEDE  DO  JUÍZO:  1ª  Vara  Criminal,  localizado  no(a)  Avenida  Cabo  PM  José  Tabira  de  Alencar
Macedo,  602  -  1º  Piso  -  Caranã  -  Boa  Vista/RR  -  Fone:  (95)  98404-1029  -  E-mail:
1crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO
Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0829563-57.2023.8.23.0010

Réu: ITHALLO HUMBERTO ALVES LIMA

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  Cleber Gonçalves Filho, Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista,
Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu
adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade:
CITAÇÃO do(a) réu ITHALLO HUMBERTO ALVES LIMA, nascido no dia 12/11/2002, em BOA VISTA/RR,
nacionalidade: Brasileira, sexo: masculino, filho de SOLANGE ALVES LEITE e de ORLANDO MOTA DE
LIMA  JUNIOR,  estado  civil:  Solteiro(a),  RG:  5972221  /  SSP  -  RR  escolaridade:  Ensino  Fundamental
Incompleto profissão: Mecânico , para que ofereça, no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou
defensor  público,  resposta  escrita  à  acusação referente  aos  autos  em epígrafe,  a  qual  lhe  imputou  o
cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s) CP, ART 180: Receptação, § 3º, Detenção: 1 mês a 1 ano
Detenção , alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando provas e arrolando
testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação, ficando
ciente que o seu não comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na suspensão
do processo e do curso do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas
consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art.
366 CPP). Para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que
será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder
Judiciário  do Estado de Roraima.  Dado e  passado nesta  cidade e  Comarca de Boa Vista,  Estado de
Roraima, em 4/11/2025. Eu, Apolo de Araújo Macêdo, que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a)
de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98404-1029 - E-mail: 1crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0803533-48.2024.8.23.0010

Réu: ZENILTON JOSE CORREA DE MELO

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  Cleber Gonçalves Filho, Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista,
Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu
adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade:
CITAÇÃO  do(a)  réu ZENILTON  JOSE  CORREA  DE  MELO,  nascido  no  dia  16/12/1967,  em  BOA
VISTA/RR, nacionalidade: Brasileira, sexo: masculino, filho de VANILDA CORREA DE MELO e de ALMIR
PEREIRA DE MELO, estado civil: Solteiro(a), RG: 69559 / SSP - RR , para que ofereça, no prazo de 10
(dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação referente aos autos em
epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s) CP, ART 340: Comunicação
falsa de crime ou de contravenção, CAPUT, Detenção: 1 a 6 meses Detenção , alegando preliminares e
tudo que interesse a sua defesa, especificando provas e arrolando testemunhas até o número de 08 (oito),
com as respectivas qualificações, para regular intimação, ficando ciente que o seu não comparecimento em
juízo,  nem  a  constituição  de  advogado,  implicará  na  suspensão  do  processo  e  do  curso  do  prazo
prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes e, se for
o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que chegue ao
conhecimento  dos  interessados,  mandou-se  expedir  o  presente  edital,  que  será  afixado  no  local  de
costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de
Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 4/11/2025. Eu,
Apolo de Araújo Macêdo, que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de
ordem.

SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98404-1029 - E-mail: 1crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO
Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0807091-28.2024.8.23.0010

Réu: ANGELO RAFAEL GONZALEZ BINTENCOURT

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  Cleber Gonçalves Filho, Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista,
Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu
adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade:
CITAÇÃO do(a) réu  ANGELO RAFAEL GONZALEZ BINTENCOURT, nascido no dia 23/02/2006, em EL
TIGRE/ANZOATEGUI, sexo: masculino, filho de e de IVAN JOSE GONZALEZ PEIRA, , para que ofereça,
no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação referente
aos autos em epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s) CP, ART 155:
Furto, § 4º, Reclusão: 2 a 8 anos E Multa Reclusão Lei 8069/90, ART 244-B: , Pena - reclusão, de 1 (um) a
4 (quatro) anos., Reclusão: 1 a 4 anos Reclusão , alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa,
especificando provas e arrolando testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações,
para regular intimação, ficando ciente que o seu não comparecimento em juízo, nem a constituição de
advogado,  implicará  na  suspensão  do  processo  e  do  curso  do  prazo  prescricional,  podendo  o  Juiz
determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão
preventiva,  nos  termos  do  art.  312  do  CPP  (art.  366  CPP).  Para  que  chegue  ao  conhecimento  dos
interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e
publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 4/11/2025. Eu, Apolo de Araújo Macêdo, que o
digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98404-1029 - E-mail: 1crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo

Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO
Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0807091-28.2024.8.23.0010

Réu: ANGELO RAFAEL GONZALEZ BINTENCOURT

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  Cleber Gonçalves Filho, Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista,
Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu
adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade:
CITAÇÃO  do(a)  réu  ANTHONY  JOSUE  FARIAS  GARCIA,  nascido  no  dia  28/01/1994,  em  CIUDAD,
BOLIVAR/BOLIVAR, sexo: masculino, filho de NEIDYS DEL VALLE GARCIA e de JOSE ANTONIO FARIAS
MUNOZ, para que ofereça, no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta
escrita  à acusação referente aos autos em epígrafe,  a  qual  lhe imputou o cometimento do(s)  crime(s)
previsto(s)  no(s)  CP,  ART 180:  Receptação,  CAPUT,  Reclusão:  1  a  4  anos E Multa  Reclusão Lei
8069/90, ART 244-B, Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos., Reclusão: 1 a 4 anos Reclusão ,
alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando provas e arrolando testemunhas até
o número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação, ficando ciente que o seu
não comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e do
curso do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para
que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado
de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 4/11/2025. Eu,
Apolo de Araújo Macêdo, que o digitei e, Apolo de Araújo Macêdo - Diretor(a) de Secretaria, o assina de
ordem.

SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Criminal, localizado no(a) Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602
- 1º Piso - Caranã - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98404-1029 - E-mail: 1crimeresidual@tjrr.jus.br.

Apolo de Araújo Macêdo
Diretor(a) de Secretaria
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TABELIONATO DO 1º OFÍCIO 
 

EDITAL DE PROCLAMAS 
 
Expediente de 05/11/2025 
 
 
1)  ROBSON LIMA e KLEYVIANNE KATHLEN MAGALHÃES DE SOUZA 
ELE: nascido em NORMANDIA-RR, em 29/12/1978, de profissão Auxiliar de Almoxarifado, estado civil 
solteiro, domiciliado e residente na RUA DONA CLÔ, BOA VISTA-RR, filho de ALDEIR RAIMUNDO 
FERREIRA LIMA e LUIZA HELENA LIMA. ELA: nascida em Boa Vista-RR, em 09/01/1994, de profissão 
Operadora de Caixa, estado civil solteira, domiciliada e residente na RUA DONA CLÔ, Boa Vista-RR, filha 
de SÉRGIO MÁRIO CAMARA DE SOUZA e EUNICE MAGALHÃES. 
 
2) SIGUARDO WUTZKE e SUANY VERAS BARATA 
ELE: nascido em Tucunduva-RS, em 13/02/1958, de profissão Agricultor, estado civil divorciado, domiciliado 
e residente na RUA SUCUPIRA, Boa Vista-RR, filho de WILLY GUILHERME WUTZKE   e ELLY WUTZKE. 
ELA: nascida em TOME-AÇU-PA, em 13/12/1985, de profissão Professora, estado civil solteira, domiciliada 
e residente na Avenida dos Corretores de Imóveis, Boa Vista-RR, filha de JOSÉ RAIMUNDO DE OLIVEIRA 
BARATA e MARIA DE JESUS VERAS BARATA. 
 
3) RICHARD MILHOMEM ALBA e LAURA RAQUEL TEIXEIRA DE OLIVEIRA 
ELE: nascido em Boa Vista-RR, em 04/03/1990, de profissão Engenheiro Eletricista, estado civil solteiro, 
domiciliado e residente na Rua Embauba, Boa Vista-RR, filho de JUVINO LUIZ ALBA e JACIRA 
MILHOMEM ALBA. ELA: nascida em Manaus-AM, em 01/08/1995, de profissão Enfermeira, estado civil 
solteira, domiciliada e residente na Rua Embauba, Boa Vista-RR, filha de VENÂNCIO CORRÊA DE 
OLIVEIRA FILHO e MARIA DAS DÔRES TEIXEIRA MOTA. 
 
4) ELIS REGINA CONRADO DOS SANTOS e FRANCIANE DA SILVA DE MOURA 
ELE: nascido em Caracaraí-RR, em 19/12/1988, de profissão Assistente Administrativa, estado civil solteira, 
domiciliado e residente na Avenida Universo, Boa Vista-RR, filho de FIDÊNCIA CONRADO DOS SANTOS. 
ELA: nascida em Boa Vista-RR, em 05/05/1995, de profissão Professora, estado civil solteira, domiciliada e 
residente na Avenida Universo, Boa Vista-RR, filha de ABILIO DE MATOS MOURA FILHO e FRANCISCA 
DA SILVA SOARES. 
 
5) ANTONIO CARLOS BARBOSA CONCEIÇÃO e ALICE ROBERTA ILDEFONSO BARRETO 
ELE: nascido em Lago da Pedra-MA, em 19/06/2004, de profissão Militar, estado civil solteiro, domiciliado e 
residente na Avenida Rio Branco, Boa Vista-RR, filho de CHARLES DA CONCEIÇÃO e SEBASTIANA 
BARBOSA DA SILVA. ELA: nascida em Boa Vista-RR, em 10/12/2005, de profissão Monitora de Leituras, 
estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua Acari, Boa Vista-RR, filha de ROBERTO CARLOS 
BARRETO e GISLAINE DE LOURDES ILDEFONSO. 
 
6) ANA CLÁUDIA PEREIRA DE MOURA VARGAS e ANDRÉIA MARIA DE SOUSA 
ELE: nascido em Boa Vista-RR, em 07/12/1970, de profissão Dona de Casa, estado civil viúva, domiciliado 
e residente na Rua Belém, Boa Vista-RR, filho de DAVID HENRIQUE DE MOURA e NATÉRCIA LEVEL DE 
MOURA. ELA: nascida em Santarém-PA, em 05/11/1985, de profissão Técnica Ambiental, estado civil 
solteira, domiciliada e residente na Rua Belém, Boa Vista-RR, filha de IRACILDA UMBELINA DE SOUSA. 
 
7) LUCAS YAN RODRIGUES DE SOUZA e ÍNDIRA DA SILVA MAGALHÃES 
ELE: nascido em Boa Vista-RR, em 27/07/2000, de profissão Assistente de Aluno, estado civil solteiro, 
domiciliado e residente na Rua Joca Farias, Boa Vista-RR, filho de HAIRON FERREIRA DE SOUZA e 
JOCELIA RODRIGUES DA SILVA. ELA: nascida em Boa Vista-RR, em 30/01/1989, de profissão Psicóloga, 
estado civil divorciada, domiciliada e residente na Rua José Renato Hadad, Boa Vista-RR, filha de ADAUTO 
MAGALHÃES PADILHA e IÊDA DA SILVA FLORINDO. 
 
Se alguém souber de algum impedimento queira acusá-lo na forma da Lei. Boa Vista-RR, 05 de novembro 
de 2025. JOZIEL SILVA LOUREIRO, Oficial, subscrevo e assino. 
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TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTOS, REGISTRO CIVIL E DE IMÓVEIS DE 

SÃO LUIZ DO ANAUÁ - OFÍCIO ÚNICO 
 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E JURÍDICAS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, 

REGISTRO DE IMÓVEIS, TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO 

 
 
Expediente de 05/11/2025 
 

EDITAL DE PROCLAMAS 
 
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 1.525, incisos I. III 
e IV do Código Civil Brasileiro, os contraentes:  
 

DAVI ANDRÉ DE FRANÇA é de nacionalidade brasileira, serviços gerais, solteiro, natural de 

Rorainópolis/RR, domiciliado e residente na Rua São José, Nova Esperança, São João da Baliza/RR, e 

 

LEILA RAÍZA DE SOUSA SILVA é de nacionalidade brasileira, servidora pública, solteira, natural de Boa 
Vista/RR, domiciliada e residente na Rua São José, Nova Esperança, São João da Baliza/RR. 

 

Se alguém souber de algum impedimento queira acusá-lo na forma da Lei. São Luiz do Anauá-RR, 05 de 
novembro de 2025. GEORDÂNIA PONTES DA SILVA, Oficial Substituta, subscrevo e assino. 
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